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investimento social, a cultura da doação e a filantropia de qualquer espécie, visando os 

seguintes objetivos primordiais: 

 

I. Promover a educação, a cultura, a saúde, o esporte, a proteção ao meio 

ambiente; 

II. Assegurar os direitos humanos e sociais de pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social e pessoal, incluindo, mas não se limitando a pessoas com 

deficiência, idosos e crianças; 

III. Promover e estimular a cidadania e o fortalecimento da ética na política; 

IV. Prevenir a violência, visando ao estabelecimento de uma cultura de paz; 

V. Promover o desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza, 

à vulnerabilidade social e à exclusão social; 

VI. Promover a primeira infância, visando a proteção de crianças e adolescentes; 

e 

VII. Promover, difundir e qualificar a filantropia e a cultura da doação, com a 

finalidade de estimular o engajamento e a conscientização da sociedade em ações, 

iniciativas, projetos e discussões sobre o tema. 

 

Parágrafo único Na persecução de seus objetivos, o Bem Maior não desempenhará 

atividades e serviços profissionais médicos ou de educação física, de qualquer natureza. Na 

eventualidade de ser necessária a realização destes serviços, o Bem Maior contratará para isso 

profissional devidamente qualificado. 

 

Artigo 4º. Para a consecução de seus objetivos, o Bem Maior poderá utilizar-se de todos os meios 

adequados e permitidos em lei, tais como, mas não limitados a: 

 

I. Elaborar projetos e ações que visem a proteção, valorização e difusão da 

filantropia e da cultura da doação, incluindo, mas não se limitando a realização de estudos, 

pesquisas, eventos, cursos, exposições, apresentações, cursos, treinamentos, debates, 

seminários, conferências, congressos, programas, publicações, entre outros; 

II. Doar recursos físicos, humanos e/ou financeiros a programas, projetos e 

ações desenvolvidos por outras instituições sem fins lucrativos e órgãos públicos; 

III. Coordenar, executar ou coexecutar, e apoiar programas, projetos e ações 

de cunho assistencialista, educacional, cultural e de promoção de direitos humanos ou que 

promovam benefícios e/ou bem estar da população em geral; 

IV. Fomentar e financiar ações e iniciativas de impacto social, de modo a 

fortalecer tais projetos, podendo praticar quaisquer atos e atividades lícitas voltadas à assistência 

social, educação, direitos humanos e cultura, mesmo que não estejam listados no presente 
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Estatuto; 

V. Identificar, produzir, gerenciar e disseminar informações e conteúdo sobre 

a filantropia e a cultura de doação, de modo a contribuir para a discussão qualificada e ampla 

sobre o tema; 

VI. Apoiar a atuação de movimentos sociais, organizações da sociedade civil, 

lideranças e outros atores políticos que atuem na promoção da filantropia e da cultura da 

doação ou demais atividades relacionadas; 

VII. Apoiar ações e iniciativas que estejam vinculadas ao atingimento dos 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODSs); 

VIII. Promover ações de ensino, pesquisa, formação e capacitação, relacionados 

à filantropia ou a outros temas que digam respeito a seus objetivos; 

IX. Selecionar iniciativas de impacto social para receberem aporte de recursos, de 

modo a estimular e fortalecer tais ações, bem como monitorar a sua execução e avaliar o 

atingimento dos objetivos e metas estabelecidas; 

X. Promover a o desenvolvimento e a estruturação das iniciativas apoiadas, 

por meio de apoio técnico, financeiro, e a sugestão de estratégias de governança; 

XI. Firmar convênios, contratos, acordos, termos de parceria, colaboração ou 

fomento; e quaisquer outros instrumentos legais, pela forma conveniente, com órgãos ou 

entidades, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

XII. Promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e científicos que digam 

respeito às suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros, divulgando-os por quaisquer 

meios; 

XIII. Estabelecer articulação com o Poder Público para acompanhamento da 

formulação e execução de políticas públicas relacionadas à filantropia; 

XIV. Realizar captação de recursos para os seus projetos, através do recebimento de 

doações de doadores pessoa física e pessoa jurídica; 

XV. Receber contribuições, patrocínios, auxílios, dotações, subvenções, 

doações e legados de seus Associados e de outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

XVI. Utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a 

qualquer título, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 

estrangeiras, na forma que lhe for legalmente permitido; 

XVII. Constituir, associar-se, titularizar cotas do capital social ou ter participação 

acionária em outras associações, sociedades ou fundações, mediante prévia e expressa 

autorização do Conselho de Administração; e 

XVIII. Estabelecer e gerir fundos patrimoniais e outros recursos para financiar suas 

atividades. 
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Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades, o Bem Maior observará os 

princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência, conforme exigido por lei, e não fará qualquer discriminação 

ilegal baseada em etnia, cor, gênero, religião, classe social ou qualquer outra categoria ou 

classificação inadmissível, sendo vedada a participação em campanhas de interesse político-

partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

 

CAPÍTULO III DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 5º. O Bem Maior será constituído por um número ilimitado de Associados, podendo 

participar do quadro social qualquer pessoa física ou jurídica, desde que satisfaça as 

exigências previstas neste Estatuto e, em havendo, nas normas, regimentos e regulamentos 

internos, sendo admitidos em uma das seguintes categorias: 

 

I. Associado Mantenedor; 

II. Associado Efetivo. 

 

Artigo 6º. São Associados Mantenedores as pessoas físicas e jurídicas que assumirem a 

obrigação de fazer um aporte ao Patrimônio Social do Bem Maior e/ou de efetuar o 

pagamento de Contribuições Associativas Patrimoniais, nos termos deste Estatuto Social. 

 

Artigo 7º São Associados Efetivos as pessoas físicas e jurídicas que de forma voluntária e não 

onerosa, promoverem e executarem ativamente a finalidade e o objeto social do Bem Maior 

e que forem admitidos como tal, nos termos deste Estatuto Social. 

 

Artigo 8º Além dos Associados que participaram da assembleia de constituição do Bem Maior 

e assinaram a ata respectiva, poderá ser admitido como Associado, em uma das categorias 

indicadas neste Estatuto Social, qualquer pessoa física ou jurídica apresentada por qualquer 

outro Associado, mediante convite formal elaborado pelo Conselho de Administração e 

aceitação expressa do convidado, que poderá, a qualquer tempo, pedir a alteração de categoria, 

observando-se o disposto neste Estatuto Social e nas normas, regimentos e regulamentos 

internos, no que couber. 

 

Parágrafo 1º. As pessoas jurídicas associadas far-se-ão representar em todos os atos e para todos 

os fins deste Estatuto por um membro integrante da sua administração, munido de poderes de 

representação, designado por escrito pela pessoa jurídica representada, pessoa essa que poderá 

ser eleita para compor os órgãos estatutários do Bem Maior, enquanto representar a pessoa 
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jurídica no quadro de associados. 

 

Parágrafo 2º. Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 

da entidade. 

 

Parágrafo 3º. Não há entre os Associados e membros direitos e obrigações recíprocos, sendo 

a condição de associado intransmissível. 

 

Parágrafo 4º. O desligamento do Bem Maior não implicará recebimento, por parte do 

Associado, de qualquer retribuição ou restituição de qualquer bem ou valor transferido ao Bem 

Maior. 

 

SEÇÃO II – DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

 

Artigo 9º. São direitos dos Associados, em dia com suas obrigações sociais: 

 

I. Participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 

II. Votar nas Assembleias Gerais; 

III. Ser votado para os cargos eletivos na forma deste Estatuto, observadas as 

disposições estatutárias e regimentais, se houver; 

IV. Convocar a Assembleia Geral por meio de petição assinada por pelo menos 

1/5 (um quinto) dos Associados, dirigida à Diretoria Executiva; 

V. Tomar parte nas atividades promovidas pelo Bem Maior, como 

colaborador; 

VI. Formular aos órgãos de administração quaisquer reclamações ou expressar-

lhes quaisquer preocupações que considerem adequadas à salvaguarda de seus direitos ou 

interesses sociais; e 

VII. Desligar-se do Bem Maior. 

 

Parágrafo 1º. Qualquer Associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro social 

do Bem Maior, a qualquer tempo, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou 

motivação específica, bastando para isso manifestação expressa e por escrito, dirigida à 

Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo 2º. Será considerado efetivo o desligamento do Associado a partir da data do 

recebimento da manifestação escrita, salvo data posterior indicada no pedido, sendo 

desnecessária a sua aceitação, a menos que solicitada expressamente pelo Associado. 
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Artigo 10. Além dos direitos previstos neste estatuto, os Associados Mantenedores terão ainda, 

as seguintes vantagens especiais: 

 

I. Exercer, por maioria dos Associados Mantenedores presentes, o voto de 

qualidade, no caso de empate em qualquer votação ocorrida em Assembleia Geral; 

II. Deliberar, em Assembleia Geral, sobre a instituição e valor de 

Contribuições Associativas Patrimoniais, mediante a apresentação, pelo Conselho de 

Administração, de proposta de planejamento estratégico e orçamentário de novos programas, 

serviços e projetos que demandem investimento patrimonial por parte dos Associados 

Mantenedores; 

III. Vetar decisões da Assembleia Geral relativas a alterações do objeto social 

do Bem Maior, ou a operações de cisão, fusão, incorporação, transformação ou dissolução 

do Bem Maior. O veto será exercido individualmente por cada um dos Associados 

Mantenedores na própria Assembleia ou em até 15 (quinze) dias da decisão, através de 

manifestação escrita. Caso não haja qualquer manifestação escrita neste prazo, a decisão 

estará convalidada. 

 

Artigo 11. São deveres de todos os Associados: 

 

I. Respeitar e cumprir o Estatuto Social, quaisquer normas, regimentos e 

regulamentos internos, se houver, bem como as deliberações dos órgãos de administração; 

II. Prestar efetiva cooperação para a realização dos objetivos sociais do Bem 

Maior; 

III. Prestigiar o Bem Maior por todos os meios a seu alcance, bem como zelar 

pela sua imagem e reputação; 

IV. Manter conduta compatível com os fins sociais do Bem Maior, tratando 

com respeito os demais Associados, bem como os empregados e todos aqueles que prestam 

serviços ao Bem Maior; 

V. Desempenhar com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem confiadas 

pelos órgãos de administração; 

VI. Cumprir os mandatos dos cargos para os quais forem eventualmente eleitos; 

VII. Informar os órgãos de administração sobre qualquer anormalidade ou 

irregularidade de que tenha conhecimento e que possa prejudicar o Bem Maior; 

VIII. Comparecer e participar das Assembleias Gerais; 

IX. Manter seus dados cadastrais atualizados; 

X. Prestar ao Bem Maior toda cooperação moral, material e intelectual, 

participar na consecução dos seus objetivos e esforçar-se pelo seu engrandecimento, cabendo 

aos Associados Efetivos efetuar Contribuições Associativas de Custeio, na forma e valor 
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estabelecidos pelo Conselho de Administração, e aos Associados Mantenedores o dever de 

efetuar Contribuições Associativas Patrimoniais, sempre que necessários investimentos 

adicionais para a consecução das finalidades do Bem Maior; 

 

SEÇÃO III – DAS PENALIDADES E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

 

Artigo 12. A prática, pelo Associado ou por qualquer membro do Bem Maior, de atos 

incompatíveis com o presente Estatuto, com outras normas internas do Bem Maior, com as 

deliberações dos órgãos de administração ou com os objetivos e o decoro da entidade poderá 

ensejar as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

II. Suspensão; ou 

III. Exclusão do quadro social. 

 

Artigo 13. A exclusão de Associados será determinada pela Assembleia Geral, sendo 

admissível somente na hipótese de haver justa causa, assim reconhecida em procedimento 

disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa e recurso. 

 

Parágrafo 1º. A aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II do artigo anterior 

compete à Diretoria Executiva, em decisão fundamentada, conforme a gravidade e a 

reincidência do ato cometido, mediante a representação de qualquer interessado. 

 

Parágrafo 2º. Na aplicação de quaisquer das penalidades será garantida prévia notificação 

ao Associado para que possa exercer plenamente seu direito de defesa, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

Parágrafo 3º. Da penalidade imposta caberá recurso, sem efeito suspensivo, em Assembleia 

Geral a ser realizada em até 60 (sessenta) dias após o protocolo. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

 

Artigo 14. O Bem Maior é composto pelos seguintes órgãos de administração: 

 

I. Assembleia Geral; 

II. Conselho de Administração; 
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III. Diretoria Executiva; 

IV. Conselho Consultivo; e 

V. Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 1º. Os membros dos órgãos de administração permanecerão em pleno exercício do 

cargo até a efetiva posse de seu sucessor, se o contrário não decidir o órgão responsável pela 

eleição. 

 

Parágrafo 2º. Não são acumuláveis, entre si, os cargos de membros do Conselho de 

Administração, da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 3º. O Bem Maior adotará práticas de gestão administrativa necessárias e 

suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 

pessoais indevidas, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

 

Artigo 15. O pleno funcionamento do Conselho Consultivo ficará condicionado à decisão 

futura do Conselho de Administração, que deliberará quanto à conveniência da instalação e 

nomeará seus membros. 

 

Parágrafo único. Poderão ser criados outros órgãos de administração, a critério do Conselho de 

Administração, que fixará sua composição e atribuições correspondentes. 

 

Artigo 16. Todos os órgãos de administração do Bem Maior poderão reunir-se e tomar decisões 

presencial, remota ou virtualmente, por meio de troca de mensagens eletrônicas, cartas, 

teleconferência ou qualquer outro meio de comunicação eficaz, inclusive por voto em trânsito, 

desde que se possa aferir a efetiva participação e manifestação da vontade dos participantes, 

observando-se as disposições estatutárias e as normas internas do Bem Maior, se houver, bem 

como a legislação específica para confecção de assembleias virtuais e documentos eletrônicos. 

 

Parágrafo único. Os membros dos órgãos de administração poderão fazer-se representar 

nas reuniões por mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 

 

Artigo 17. Perderão o mandato os membros dos órgãos de administração que incorrerem em: 

 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 

II. Grave violação da lei, deste Estatuto, ou de qualquer outra norma interna 

do Bem Maior; e 

III. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 
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exerce no Bem Maior. 

 

SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 18. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano do Bem Maior, formada por 

todos os seus Associados competindo-lhe: 

 

I. Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Administração; 

II. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, e quando o caso eleger 

e dar posse aos seus membros; 

III. Destituir os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

Executiva; 

IV. Deliberar sobre a aprovação das contas anuais do Bem Maior, previamente 

aprovadas pelo Conselho de Administração; 

V. Promover alterações no Estatuto Social, mediante propostas apresentadas 

pelo Conselho de Administração; 

VI. Julgar os recursos apresentados em face de penalidades impostas, de acordo 

com as disposições deste Estatuto Social, e deliberar sobre a potencial exclusão de Associados, 

observado o disposto no Artigo 13; 

VII. Decidir sobre a extinção, dissolução, cisão ou transformação do Bem 

Maior e o destino do patrimônio nestes casos, observando-se, no que couber, o disposto neste 

Estatuto Social; 

VIII. Deliberar quanto à aquisição, alienação, transação, hipoteca, permuta de 

bens imóveis, assim como recebimento destes bens em doação, mediante propostas 

apresentadas pelo Conselho de Administração; 

 

IX. Deliberar sobre quaisquer outras matérias de interesse do Bem Maior que 

lhe tenham sido submetidas pelo Conselho de Administração, pela Diretoria Executiva, pelo 

Conselho Consultivo ou pelo Conselho Fiscal; 

X. Deliberar sobre novos programas, serviços e projetos que demandem 

investimento patrimonial por parte dos Associados Mantenedores, tanto com relação a seu 

conteúdo quanto com relação ao valor do investimento, com a correspondente aprovação de 

Contribuições Associativas Patrimoniais, respeitado o item II do artigo 10º, em Assembleia Geral 

Extraordinária especialmente convocada, que só poderá ser instituir contribuições associativas 

para os Associados Mantenedores presentes; e 

XI. Interpretar o presente Estatuto Social. 

 

Artigo 19. A Assembleia Geral reunir-se-á: 

Clicksign 54dd6198-8143-4d92-b5ce-2dcdd2b84f3a



Oficial

R$ 309,63

Estado

R$ 87,90

Secretaria Fazenda

R$ 60,22

Reg. Civil

R$ 16,30

T. Justiça

R$ 21,26

M. Público

R$ 14,91

ISS

R$ 6,49

Total

R$ 516,71

Página

000018/000033

Registro Nº

193.994

14/03/2024

Protocolo nº 217.505 de 05/02/2024 às 07:30:10h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 193.994 em 14/03/2024 e averbado no registro nº 174.920 de 11/02/2019 neste
6º  Oficial  de Registro Civil  de  Pessoas Jurídicas da  Comarca de São Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Antonio
Vilmar Carneiro - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

 

I. Ordinariamente: 

a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 

apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 

b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros do Conselho 

de Administração. 

 

II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 

Maior o exigirem. 

 

Parágrafo 1º. A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita com, pelo menos, 

8 (oito) dias de antecedência, pelo Diretor-Presidente, por meio de envio de correspondência 

escrita ou eletrônica a todos os associados, independentemente de comprovante de 

recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para participar da 

reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de quem a convoca. 

 

Parágrafo 2º. Poderão requerer a convocação de Assembleia Geral Extraordinária o Diretor-

Presidente; qualquer dos Presidentes do Conselho de Administração; ou o conjunto de, pelo 

menos, 1/5 (um quinto) de todos os Associados em dia com suas obrigações sociais, mediante 

petição dirigida à Diretoria Executiva. 

 

Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá deliberar apenas sobre os assuntos mencionados 

na convocação, salvo se verificada a presença de todos Associados na Assembleia e de outro 

modo for acordado pelos Associados presentes. 

 

Parágrafo 4º. A presença de todos os Associados em Assembleia Geral supre a exigência de 

prévia convocação. 

 

Artigo 20. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, no 

horário pré-fixado, com presença de 2/3 (dois terços) dos Associados e, em segunda e última 

convocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer número de Associados com direito 

a voto presentes. 

 

Parágrafo 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos 

Associados presentes, exceto quando quórum maior for exigido por este Estatuto, pelas 

normas, regimentos ou regulamentos internos ou pela legislação aplicável. 

 

Parágrafo 2º. Para as deliberações a que se referem os incisos II, V, VI, VII e VIII do Artigo 
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18, exige-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) do total dos Associados em Assembleia Geral 

especialmente convocada para esse fim. 

 

Parágrafo 3º. No início das Assembleias Gerais, deverão os Associados presentes com 

direito a voto eleger, dentre os membros, um Presidente, para conduzir os trabalhos, assim 

como um Secretário, responsável por auxiliá-lo. 

 

Parágrafo 4º. Os Associados poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por 

mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 

 

SEÇÃO III - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por até 20 membros, Associados 

ou não, eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, permitidas sucessivas 

reconduções. 

 

Parágrafo 1º. O Conselho de Administração contará com dois Presidentes, a serem eleitos 

dentre os membros que o integram, pelos membros do órgão, na primeira reunião 

subsequente ao início do mandato, para exercerem mandato concomitante ao seu mandato 

como membro do Conselho. 

 

Parágrafo 2º. Competirá aos Presidentes presidirem, conjuntamente, as reuniões do 

Conselho de Administração. Na ausência de um dos Presidentes, a reunião poderá ser 

presidida pelo outro. 

 

Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, seja por morte, impedimento 

legal, renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral poderá eleger novo membro para 

o cumprimento do mandato restante. 

 

Parágrafo 4º. Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração, mas 

poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 

função como Conselheiro. 

 

Artigo 22. O Conselho de Administração reunir-se-á: 

 

I. Ordinariamente: 

a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 

apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 
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b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo. 

 

II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 

Maior o exigirem. 

 

Parágrafo único. A convocação das reuniões do Conselho de Administração será feita com, 

pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, por um dos seus Presidentes, por meio de envio de 

correspondência escrita ou eletrônica a todos os membros, independentemente de 

comprovante de recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para 

participar da reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de 

quem a convoca. 

 

Artigo 23. Compete ao Conselho de Administração: 

 

I. Estabelecer as diretrizes gerais e as políticas do Bem Maior e fiscalizar 

a sua execução; 

II. Eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Consultivo; 

III. Deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a aprovação das 

contas anuais do Bem Maior, mediante análise de parecer apresentado pelo Conselho Fiscal, 

uma vez que este esteja plenamente constituído, observado o disposto no Artigo 16; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a atuação da Diretoria Executiva, bem como 

avaliar o cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e dos demais órgãos de 

administração competentes; 

V. Fixar o valor e periodicidade da Contribuição Associativa de Custeio 

devida pelos Associados Efetivos; 

VI. Elaborar e fiscalizar a execução do Planejamento Orçamentário e Estratégico 

anual; 

VII. Apresentar à Assembleia Geral proposta de planejamento estratégico e 

orçamentário de novos programas, serviços e projetos que demandem investimento 

patrimonial por parte dos Associados Mantenedores; 

VIII. Aprovar relatório anual de atividades do Bem Maior, se houver, e o Plano 

de Trabalho, elaborado pela Diretoria Executiva; 

IX. Admitir Associados, mediante convite prévio; 

X. Indicar à Diretoria Executiva sugestões de empresas de auditoria externa 

para contratação; 

XI. Elaborar propostas de alteração do Estatuto Social, encaminhando-as para 
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deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 

XII. Deliberar sobre a criação e alteração de normas, regimentos e regulamentos 

internos do Bem Maior; 

XIII. Deliberar sobre a criação de escritórios e filiais fora da sede do Bem Maior; 

XIV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, permutar bens 

imóveis, se houver, encaminhando-as para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 

XV. Aceitar doações ou legados com encargos, exceto as doações de bens 

imóveis que serão encaminhadas para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; e 

XVI. Deliberar sobre a constituição, associação, titularização de cotas do capital 

social ou participação acionária em outras organizações. 

 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 

maioria simples dos seus membros.  

 

SEÇÃO V- DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Artigo 24. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração e pela gestão financeira 

do Bem Maior, será composta por até 3 (três) membros, Associados ou não: 1 (um) Diretor-

Presidente e 2 (dois) Diretores-Gerais. 

 

Parágrafo 1º. Não poderão ser eleitos para os cargos de diretores do Bem Maior pessoas que 

exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público. 

 

Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria Executiva poderão receber remuneração ou trabalhar de 

forma pro bono, porém em ambos os casos serão reembolsados de despesas decorrentes de 

atividades exercidas em razão das funções que lhe sejam atribuídas por este Estatuto Social e 

demais documentos. 

 

Artigo 25. Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, para um mandato de 3 

(três) anos, permitidas reeleições. 

 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga na Diretoria Executiva, seja por morte, impedimento legal, 

renúncia, perda de mandato, ou outra forma, o Conselho de Administração designará novo 

membro para cumprimento do mandato restante. 

 

Artigo 26. Sem prejuízo de outras atribuições, compete à Diretoria Executiva: 

 

I. Dirigir o Bem Maior de acordo com as diretrizes gerais e políticas 
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estabelecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, observando o 

disposto neste Estatuto, em outras normas internas e na legislação aplicável; 

II. Planejar, coordenar e executar as atividades cotidianas administrativas do Bem 

Maior; 

III. Administrar e zelar pelas rendas, contas, patrimônio e todos os bens do 

Bem Maior; 

IV. Providenciar a elaboração dos documentos contábeis da entidade, 

mediante contratação de profissional de contabilidade devidamente qualificado, e 

encaminhá-los, anualmente, à apreciação dos demais órgãos de administração, nos termos 

deste Estatuto; 

V. Contratar auditoria externa, considerando as indicações do Conselho de 

Administração, previsto no Artigo 23, X; 

VI. Administrar os bens móveis e imóveis do Bem Maior, sua utilização e 

conservação, provendo instalações, equipamentos e materiais, realizando despesas que se 

façam necessárias para o desempenho das atividades do Bem Maior; 

VII. Autorizar a admissão e demissão de empregados, bem como a contratação de 

prestadores de serviços e outros terceiros; 

VIII. Determinar, quando necessário, a instituição de comitês ou grupo de 

trabalho, para auxiliar na gestão do Bem Maior; 

IX. Reunir-se com instituições públicas e privadas, tanto no país como no 

exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

X. Buscar a articulação com parceiros, para atingimento dos objetivos do 

Bem Maior; 

XI. Constituir procuradores via outorga de procurações, ad judicia ou não, se for 

o caso, observado o disposto no Artigo 27, §2º deste Estatuto; 

XII. Elaborar o relatório anual de atividades do Bem Maior, assim como Plano 

de Trabalho; 

XIII. Aceitar doações ou legados em nome do Bem Maior, de acordo com as 

disposições deste Estatuto Social; 

XIV. Receber e aceitar manifestações de desligamento de Associados; 

XV. Auxiliar a Assembleia Geral na aplicação de medidas disciplinares, 

conforme descrito no §1º do Artigo 13 deste Estatuto; 

XVI. Elaborar e implementar, quando entender necessário, regimento interno ou 

outras normas e regulamentos do Bem Maior, submetendo-os à aprovação do Conselho de 

Administração; e 

XVII. Desempenhar quaisquer outras tarefas atribuídas pelos órgãos de 

administração. 
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Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e instituições públicas em geral, 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será exercida conjuntamente pela 

Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, podendo, seus membros, para isto, 

realizar os atos que se façam necessários, observado o previsto nos parágrafos abaixo. 

 

Parágrafo1º. Para a assinatura de quaisquer documentos, tais como transações financeiras, 

contratos ou escrituras de qualquer espécie, cheques, ordens de compra, letras de câmbio, ordens 

bancárias e instrumentos de dívida em geral, serão necessárias duas assinaturas em conjunto, 

podendo ser: (i) a de um dos membros da Diretoria Executiva e a outra de um dos membros 

do Conselho de Administração; ou (ii) as duas assinaturas de membros do Conselho de 

Administração. 

 

Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá ser representado exclusivamente por um Diretor ou por 

um membro do Conselho de Administração nas seguintes situações: (i) assinar (a) 

requerimentos de registro junto a cartórios, (b) requerimento de pedido de isenção ou 

imunidade junto aos órgãos competentes, (c) recibos de doação ou contribuição associativa 

e (d) atestado de capacidade técnica emitido pelo Bem Maior; (ii) realizar a movimentação 

de conta bancária para o pagamento de compromissos firmados de acordo com o rito previsto 

no parágrafo primeiro, do artigo 27 do presente Estatuto; e (iii) firmar contratos ou 

estabelecer relações com valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Parágrafo 3º. O disposto no § 1º acima também valerá para a outorga de procurações  em 

nome do Bem Maior para o desenvolvimento das suas atividades regulares; estas procurações 

terão prazo de validade determinados, exceto para as procurações judiciais. 

 

Parágrafo 4º. Para os atos previstos no caput do art. 27, §§1º e 2º acima, os membros dos órgãos 

de administração poderão fazer-se representar, mediante procuração com poderes específicos, 

devidamente formalizada. 

 

SEÇÃO VI – DO CONSELHO CONSULTIVO 

 

Artigo 28. O Conselho Consultivo do Bem Maior será composto por um número ilimitado 

de membros, Associados ou não, a serem eleitos pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1º. Cada membro eleito do Conselho Consultivo cumprirá mandato de 3 (três) anos, 

permitidas subsequentes reconduções. 

 

Parágrafo 2º. Em sua primeira reunião, o Conselho Consultivo nomeará um Presidente que 
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cumprirá um mandato de 3 (três) anos. 

 

Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho Consultivo, seja por morte, impedimento legal, 

renúncia, perda de mandato, ou de outra forma, a primeira reunião do Conselho de 

Administração realizada após o surgimento da vacância elegerá novo membro para o 

cumprimento do mandato restante. 

 

Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Consultivo não receberão remuneração, mas 

poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 

função como Conselheiro. 

 

Parágrafo 5º. O Conselho Consultivo se reunirá, ordinariamente, mediante convocação do 

Presidente do Conselho, com 8 (oito) dias de antecedência, por notificação eletrônica, e, 

extraordinariamente, através de requerimento de três de seus membros ou dos Diretores. 

 

Artigo 29. Compete ao Conselho Consultivo: 

 

I. Opinar sobre o plano de atividades e o orçamento anual do Bem Maior, 

emitindo parecer; 

II. Propor novos programas, projetos e atividades a serem incluídos no 

planejamento do Bem Maior; 

III. Opinar sobre a conveniência de celebrar contratos, convênios, termos de 

parceria e outros tipos de ajuste, com instituições públicas ou privadas; e 

IV. Formular propostas de alteração estatutária ao Conselho de 

Administração, quando julgar interessante. 

 

SEÇÃO VII – DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 30. O Conselho Fiscal será composto por três membros, Associados ou não, eleitos 

pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, sendo permitidas sucessivas 

reconduções. 

 

Parágrafo 1º. Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, seja por morte, impedimento legal, 

renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral deverá eleger novo membro para 

cumprimento do mandato restante. 

 

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração, mas poderão receber 

reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua função como 
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Conselheiro. 

 

Parágrafo 3º. Das reuniões do Conselho Fiscal poderão participar os membros dos demais 

órgãos, desde que convidados. 

 

Parágrafo 4º. O Conselho Fiscal reunir-se-á, pelo menos, 1 (uma) vez ao ano, mediante 

convocação feita pelo Diretor-Presidente ou por qualquer de seus membros, com pelo menos 

8 (oito) dias de antecedência, por meio de envio de correspondência escrita ou eletrônica a todos 

os membros. 

 

Artigo 31. Ao Conselho Fiscal compete: 

 

I. Orientar os órgãos de administração nas questões fiscais e contábeis; 

II. Fiscalizar os atos dos órgãos de administração no âmbito fiscal e contábil, e 

denunciar o descumprimento de seus deveres legais, estatutários e regimentais; 

III. Examinar o balanço e as contas anuais, opinar sobre as operações 

patrimoniais realizadas pelo Bem Maior, emitindo parecer. 

 

Parágrafo único. As recomendações e os pareceres do Conselho Fiscal deverão ser aprovados e 

subscritos por maioria simples dos seus membros. 

 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 

 

Artigo 32. Constituem patrimônio do Bem Maior todos os bens imóveis, móveis, títulos e 

valores, que o Bem Maior vier a possuir nas formas de integralização de patrimônio social 

pelos Associados Mantenedores, doação, legado, contribuição dos Associados, de custeio ou 

patrimoniais, ou por qualquer outro meio. 

 

Artigo 33. Constituem fontes de recursos do Bem Maior para a manutenção e 

desenvolvimento de suas atividades: 

 

I. Contribuições Associativas de Custeio dos Associados Efetivos e 

Contribuições Associativas Patrimoniais dos Associados Mantenedores; 

II. Doações, patrocínios, endowments, legados, direitos, créditos ou subsídios 

que 

lhe sejam destinados por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 

nacionais ou estrangeiras, quando realizadas para fim específico ou não; e as subvenções ou 
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auxílios recebidos diretamente da União, dos Estados e dos Municípios ou por intermédio de 

órgãos públicos da administração direta ou indireta; 

III. Rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

IV. Verbas advindas de convênios, contratos, acordos, termos de parceria, 

colaboração ou fomento; ou congêneres, firmados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 

V. Usufrutos instituídos em seu favor; 

VI. Quaisquer ativos que lhe sejam destinados pela extinção de instituições 

similares; 

VII. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes 

ao patrimônio de sua titularidade ou sob a sua administração; 

VIII. Verbas e rendimentos advindos por todos os seus direitos e atividades 

realizadas para a consecução dos seus objetivos sociais, tais como, mas não se limitando a, 

prestação de serviços, venda de produtos, realização de cursos e eventos, rendas oriundas de 

direitos autorais ou propriedade intelectual, dentre outros; 

IX. Outros rendimentos e receitas não especificados anteriormente. 

 

Parágrafo único. Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 

aplicados integralmente na consecução dos objetivos institucionais do Bem Maior no 

território nacional, de forma imediata ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou 

fundo de reserva. 

 

Artigo 34. O Bem Maior não distribui entre os seus Associados, membros, conselheiros, 

dirigentes, doadores empregados ou terceiros eventuais resultados, sobras ou excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 

parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os 

integralmente na consecução dos seus objetivos sociais, no território nacional, conforme art. 4º 

deste Estatuto Social, ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO 

 

Artigo 35. O Bem Maior poderá ser dissolvido ou extinto, a qualquer tempo, mediante 

deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o presente Estatuto 

Social. 

 

Artigo 36. Em caso de dissolução ou extinção do Bem Maior, todo o seu patrimônio 

remanescente deverá ser destinado para outra entidade sem fins lucrativos com fins idênticos ou 
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semelhantes e que atenda à mesma legislação a que o Bem Maior é submetido, inclusive a Lei 

federal nº 13.019/14; ou será transferido a entidade pública, respeitado o Código Civil. 

 

Parágrafo 1º. É vedado aos associados e membros receberem em restituição as contribuições 

que tiverem prestado ao patrimônio do Bem Maior. 

 

Parágrafo 2º. Na hipótese de o Bem Maior vir a obter a qualificação como Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, no caso 

de dissolução do Bem Maior, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 

jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha 

objetivo social similar. 

 

Parágrafo 3º. Caso o Bem Maior venha a obter e, posteriormente, perder a qualificação de 

OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 

recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 

apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma 

Lei, que preferencialmente tenha objetivo social similar. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 37. A prestação de contas do Bem Maior observará no mínimo: 

 

I. os princípios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade, devendo 

manter a escrituração das suas despesas e receitas em livros revestidos de formalidades capazes 

de assegurar a sua exatidão, de acordo com referidas normas e princípios; 

II. a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 

do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da instituição, incluindo as certidões 

negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 

qualquer cidadão; 

III. a realização de auditoria, por auditores externos independentes, quando 

exigido e nos termos da legislação em vigor, no caso de aplicação de recursos obtidos em 

parcerias com órgãos do Poder Público. 

 

Parágrafo Único. Na prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública, 

eventualmente recebidos, atender-se-á ainda o disposto no parágrafo único do artigo 70 da 

Constituição Federal. 
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Artigo 38. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e 

findando em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Artigo 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, se necessário, no todo ou em parte, 

inclusive no tocante à administração, a qualquer tempo, por deliberação em Assembleia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, com base em proposta previamente 

formulada pelo Conselho de Administração, com observância às disposições estatutárias 

pertinentes. 

 

Artigo 40. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos praticados por 

Conselheiros, dirigentes, procuradores ou funcionários, em nome do Bem Maior, em negócios 

estranhos ao seu objeto social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer 

garantias não relacionadas ao objeto social. 

 

Artigo 41. Fica autorizada a eleição dos membros da Diretoria Executiva e dos Presidentes 

do Conselho de Administração pela Assembleia Geral de Constituição, de forma 

excepcional, sendo que após a constituição da entidade passa a ser aplicável o disposto nos 

demais dispositivos do presente Estatuto. 

 

Artigo 42. Este Estatuto Social entrará em vigor e produzirá efeitos a terceiros a partir de seu 

registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

 

 

_______________________________ 

Ana Carolina Monteiro de Barros 

Matarazzo. 

Presidente da Assembleia e diretora 

____________________________________ 

Natália Silva de Andrade Cordeiro 

Secretária da Assemleia 
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MOVIMENTO BEM MAIOR 


CNPJ/MF 32.728.250/0001-39 


 


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 


ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


 


Convocamos os Srs. associados e convidados para participar da Assembleia Geral 


Ordinária e Extraordinária do MOVIMENTO BEM MAIOR a realizar-se no dia 29 


de novembro de 2023, às 10 horas, em primeira convocação, e às 10:30 em segunda 


convocação, de forma híbrida, no link do Zoom: 


https://us06web.zoom.us/j/84987543183 ou presencialmente na Av. Pedroso de Morais, 


n.º 103, sala de reuniões Magnetic, Pinheiros, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 


CEP 05.419-000, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  


 


 


1. atualizações sobre as demonstrações financeiras de 2023;  


2. apresentação do planejamento estratégico e orçamentário para 2024;  


3. proposta de alteração do endereço da sede da organização; e 


4. proposta de alteração e reestruturação do Estatuto Social.  


 


 


São Paulo, 21 de novembro de 2023. 


 


 


 


ANA CAROLINA MONTEIRO DE BARROS MATARAZZO  


Diretora Presidente 
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MOVIMENTO BEM MAIOR 


CNPJ/ MF n.º 32.728.250/0001-39 


 


ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 


EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 


 


DATA, HORA E LOCAL: aos 29 dias do mês de novembro de 2023, às 10h30, em segunda 


convocação, de forma híbrida, no link do Zoom: https://us06web.zoom.us/j/84987543183 e 


presencialmente na Av. Paulista, n.º 1063, 10º andar, Sala Glass, Bela Vista, cidade de São Paulo, 


estado de São Paulo, CEP 01.310-914, reuniram-se os associados e convidados do Movimento 


Bem Maior (“MBM”). 


 


MESA: Sra. Ana Carolina Monteiro de Barros Matarazzo, na qualidade de Presidente; e Sra. 


Natália Silva de Andrade Cordeiro, na qualidade de Secretária. 


 


CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: a convocação foi realizada nos termos do parágrafo primeiro 


do artigo 19 do Estatuto Social do MBM, por meio de Edital de Convocação que segue anexo à 


presente ata (Anexo I). Presentes os associados e convidados listados na Lista de Presença 


conforme apurado e declarado pela Presidente e pela Secretária (Anexo II). 


 


ORDEM DO DIA: (i) atualizações sobre os números conquistados pela organização em 2023; 


(ii) deliberar sobre a proposta de fixação dos valores das contribuições associativas para 2024; 


(iii) apresentação e deliberação sobre o planejamento estratégico e orçamentário para 2024; (iv) 


deliberar sobre a proposta de alteração do endereço da sede da organização; e (v) deliberar sobre 


a proposta de alteração, reestruturação e consolidação do Estatuto Social. 


 


DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES:  


 


Dando início à assembleia a convidada e diretora presidente, Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo, apresentou aos associados e convidados o planejamento da reunião que se dividiu em 


duas etapas, os tópicos para ciência dos associados e os tópicos para a deliberação. 


 


Os tópicos para ciência tratavam basicamente dos números conquistados pela organização em 


2023, que foi dividido entre os seguintes subtópicos: atualizações sobre o MBM; resultados de 


2023 em investimentos sociais, analisado sob a óptica dos pilares de foco e impulso; resultados 


de 2023 sob o ponto de vista de visibilidade da organização; e atualizações sobre o orçamento de 


2023 considerando o previsto e o realizado. 
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Todos os itens tratados na reunião foram expostos em apresentação que foi compartilhada com 


todos os associados, está arquivada na sede da organização e que não será levada a registro.  


 


i. Atualizações sobre os números conquistados pela organização em 2023. 


 


A diretora presidente apresentou as atualizações sobre os números de 2023 da organização e 


esclareceu as questões levantadas pelos associados que, ao final, agradeceram o esforço da equipe. 


 


ii. Proposta de fixação dos valores das contribuições associativas para 2024. 


 


Foi então apresentado pela Diretoria em conjunto com o Conselho de Administração a proposta 


de cronograma de aportes das contribuições associativas dos associados mantenedores para o ano 


de 2024. Após a análise dos números os associados mantenedores presentes se mostraram de 


acordo com a proposta. 


 


iii. Apresentação do planejamento estratégico e orçamentário para 2024. 


 


Na sequência, a diretora presidente em conjunto com o presidente do Conselho de Administração, 


Fernando Iunes, apresentou o planejamento estratégico e orçamentário dando enfoque nas receitas 


previstas para 2024 e na relação das despesas operacionais com a receita total anual. Nesse tópico 


foi discutido, dentre outros assuntos, a saída da BC Gestão de Recursos LTDA (“Brasil Capital”) 


do quadro de associados e a redução da contribuição pelo associado Pedro Bueno no próximo 


ano. 


 


Após algumas questões e sugestões levantadas pelos associados foi passada a palavra para os 


associados presentes que se mostraram de acordo com a proposta. 


 


iv. Proposta de alteração do endereço da sede da organização. 


 


Foi apresentado aos associados a proposta de alteração do endereço da sede tendo em vista a 


contratação de um endereço fiscal com a empresa CompanyHero. O novo endereço será 


localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1811 - ESC 1119, Jardim Paulistano, CEP 


01.452-001, cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Todos os associados se mostram de acordo 


com a proposta. 


 


Tendo isso em vista, o art. 2º do Estatuto Social passará a constar com seguinte nova redação: 
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Artigo 2º. O Bem Maior tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 


Brigadeiro Faria Lima, 1811 - ESC 1119, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-001 , com 


atuação em qualquer parte do território nacional. 


 


v. Proposta de alteração, reestruturação e consolidação do Estatuto Social.  


 


Foi então apresentado aos associados a proposta e fundamentação para a alteração de artigos do 


Estatuto Social do MBM conforme descrito a seguir: 


 


a. Atualmente: Artigo 15. O pleno funcionamento dos Conselhos Consultivo e Fiscal ficará 


condicionado à decisão futura do Conselho de Administração, que deliberará quanto à 


conveniência da instalação e nomeará seus membros.  


 


Após a reforma: Artigo 15. O pleno funcionamento do Conselho Consultivo ficará 


condicionado à decisão futura do Conselho de Administração, que deliberará quanto à 


conveniência da instalação e nomeará seus membros.  


 


Fundamento: conflito com a previsão do art. 18, II do Estatuto Social que atribui a 


competência para a instalação e eleição do Conselho Fiscal à Assembleia Geral. 


 


b. Atualmente: Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por até 20 


membros, Associados ou não, pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, 


permitidas sucessivas reconduções.  


 


Após a reforma: Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por até 20 


membros, Associados ou não, eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) 


anos, permitidas sucessivas reconduções. 


 


c. Atualmente: Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e instituições 


públicas em geral, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será exercida 


conjuntamente pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, podendo, 


seus membros, para isto, realizar os atos que se façam necessários, observado o previsto 


nos parágrafos abaixo.  


 


Após a reforma: (inclusão do parágrafo 2º) Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá ser 


representado exclusivamente por um Diretor ou por um membro do Conselho de 


Administração nas seguintes situações: (i) assinar (a) requerimentos de registro junto a 


cartórios, (b) requerimento de pedido de isenção ou imunidade junto aos órgãos 
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competentes, (c) recibos de doação ou contribuição associativa e (d) atestado de 


capacidade técnica emitido pelo Bem Maior; (ii) realizar a movimentação de conta 


bancária para o pagamento de compromissos firmados de acordo com o rito previsto no 


parágrafo primeiro, do artigo 27 do presente Estatuto; e (iii) firmar contratos ou 


estabelecer relações com valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais).  


 


Fundamento: garantir a agilidade da administração para atos corriqueiros. 


 


d. Atualmente: Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e instituições 


públicas em geral, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será exercida 


conjuntamente pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, podendo, 


seus membros, para isto, realizar os atos que se façam necessários, observado o previsto 


nos parágrafos abaixo.  


Parágrafo 3º. Para os atos previstos nos §§1º e 2º acima, os membros dos órgãos de 


administração poderão fazer-se representar, mediante procuração com poderes 


específicos, devidamente formalizada.  


 


Após a reforma: Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e 


instituições públicas em geral, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será 


exercida conjuntamente pela Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, 


podendo, seus membros, para isto, realizar os atos que se façam necessários, observado 


o previsto nos parágrafos abaixo.  


Parágrafo 4º. Para os atos previstos no caput do art. 27, §§1º e 2º acima, os membros 


dos órgãos de administração poderão fazer-se representar, mediante procuração com 


poderes específicos, devidamente formalizada.  


 


Fundamento: garantir que o MBM seja representado mesmo na ausência da diretora 


presidente. 


 


e. Atualmente: Artigo 29. Compete ao Conselho Consultivo: V - Deliberar sobre quaisquer 


matérias que lhe sejam remetidas pelos demais órgãos de administração ou pelos 


Associados.  


 


Após a reforma: Artigo 29. Compete ao Conselho Consultivo: V - Deliberar sobre 


quaisquer matérias que lhe sejam remetidas pelos demais órgãos de administração ou 


pelos Associados. Motivo: o Conselho Consultivo não faz parte da administração e, 


portanto, não deve ter poderes deliberativos (exclusão do inciso V do art. 29). 
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Fundamento: o Conselho Consultivo não é órgão deliberativo. 


 


f. Atualmente: Artigo 29. Parágrafo Único. O Conselho Consultivo poderá, quando 


entender necessário, estabelecer comitês para discussão de temas específicos, que podem 


ser compostos por membros do Conselho, assim como por terceiros, e terão como 


produto final parecer, a ser apresentado ao Conselho de Administração. 


  


Após a reforma: Artigo 29. Parágrafo Único. O Conselho Consultivo poderá, quando 


entender necessário, estabelecer comitês para discussão de temas específicos, que podem 


ser compostos por membros do Conselho, assim como por terceiros, e terão como 


produto final parecer, a ser apresentado ao Conselho de Administração (exclusão do 


parágrafo único do art. 29).  


 


Fundamento: conflito com a previsão do parágrafo único do art. 13 do Regimento Interno,  


competência atribuída ao Conselho de Administração. 


 


g. Atualmente: Artigo 31. Parágrafo único. As deliberações do Conselho Fiscal serão 


tomadas por maioria simples dos seus membros.  


 


Após a reforma: Artigo 31. Parágrafo único. As recomendações e os pareceres do 


Conselho Fiscal deverão ser aprovados e subscritos por maioria simples dos seus 


membros.  


 


Fundamento: o Conselho Fiscal não é órgão deliberativo. 


 


Os associados presentes se mostraram de acordo com a proposta de alteração listadas e 


deliberaram pela reestruturação e consolidação do Estatuto Social, que segue anexo à presente ata 


(Anexo III). 


 


A diretora presidente agradeceu a todos os associados e conselheiros pelo ano de 2023, disse que 


está muito orgulhosa do trabalho que a equipe está desenvolvendo e do que a organização está 


construindo.  


 


ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por 


encerrados os trabalhos, suspendeu a sessão para que se lavrasse a presente ata que, foi assinada 


por mim, Secretária, e pelas Sras. Presidente. Presidente: Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo. Secretária: Natália Silva de Andrade Cordeiro. 
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Mesa: 


 


_______________________________ 


Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo. 


Presidente 


____________________________________ 


Natália Silva de Andrade Cordeiro 


Secretária 


 


[página de assinatura da ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do Movimento 


Bem Maior, realizada em 29 de novembro de 2023.] 
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ANEXO III 


À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


DO MOVIMENTO BEM MAIOR REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 


 


 


MOVIMENTO BEM MAIOR 


CNPJ 32.728.250/0001-39 


 


ESTATUTO SOCIAL  


 


CAPÍTULO I 


DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO 


 


Artigo 1º. O Movimento Bem Maior, daqui em diante designado simplesmente por “Bem 


Maior”, pessoa jurídica de direito privado, é uma associação sem fins lucrativos  ou 


econômicos, político-partidários e religiosos, com prazo indeterminado de duração, regida 


pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 


 


Parágrafo 1º. O Bem Maior poderá adotar, por deliberação do Conselho de Administração, 


regimento interno ou outras normas e regulamentos. 


 


Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá registrar marcas, logomarcas ou nomes fantasia para seus 


diferentes programas e projetos, respeitadas as demais disposições estatutárias e regimentais, 


em consonância com a legislação vigente. 


 


Artigo 2º. O Bem Maior tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1811 - ESC 


1119, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 


atuação em qualquer parte do território nacional. 


 


Parágrafo único. Mediante a aprovação do Conselho de Administração, poderão ser criados 


escritórios ou núcleos de representação fora da sede, para o efetivo cumprimento dos objetivos 


sociais do Bem Maior, os quais se regerão pelos dispositivos deste Estatuto Social e, em 


havendo, pelas demais normas internas adotadas. 


 


CAPÍTULO II 


DOS OBJETIVOS SOCIAIS E ATIVIDADES 


  


Artigo 3º. O Bem Maior tem como finalidade prestar assistência social e promover o 
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investimento social, a cultura da doação e a filantropia de qualquer espécie, visando os 


seguintes objetivos primordiais: 


 


I. Promover a educação, a cultura, a saúde, o esporte, a proteção ao meio 


ambiente; 


II. Assegurar os direitos humanos e sociais de pessoas em situação de 


vulnerabilidade e risco social e pessoal, incluindo, mas não se limitando a pessoas com 


deficiência, idosos e crianças; 


III. Promover e estimular a cidadania e o fortalecimento da ética na política; 


IV. Prevenir a violência, visando ao estabelecimento de uma cultura de paz; 


V. Promover o desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza, 


à vulnerabilidade social e à exclusão social; 


VI. Promover a primeira infância, visando a proteção de crianças e adolescentes; 


e 


VII. Promover, difundir e qualificar a filantropia e a cultura da doação, com a 


finalidade de estimular o engajamento e a conscientização da sociedade em ações, 


iniciativas, projetos e discussões sobre o tema. 


 


Parágrafo único Na persecução de seus objetivos, o Bem Maior não desempenhará 


atividades e serviços profissionais médicos ou de educação física, de qualquer natureza. Na 


eventualidade de ser necessária a realização destes serviços, o Bem Maior contratará para isso 


profissional devidamente qualificado. 


 


Artigo 4º. Para a consecução de seus objetivos, o Bem Maior poderá utilizar-se de todos os meios 


adequados e permitidos em lei, tais como, mas não limitados a: 


 


I. Elaborar projetos e ações que visem a proteção, valorização e difusão da 


filantropia e da cultura da doação, incluindo, mas não se limitando a realização de estudos, 


pesquisas, eventos, cursos, exposições, apresentações, cursos, treinamentos, debates, 


seminários, conferências, congressos, programas, publicações, entre outros; 


II. Doar recursos físicos, humanos e/ou financeiros a programas, projetos e 


ações desenvolvidos por outras instituições sem fins lucrativos e órgãos públicos; 


III. Coordenar, executar ou coexecutar, e apoiar programas, projetos e ações 


de cunho assistencialista, educacional, cultural e de promoção de direitos humanos ou que 


promovam benefícios e/ou bem estar da população em geral; 


IV. Fomentar e financiar ações e iniciativas de impacto social, de modo a 


fortalecer tais projetos, podendo praticar quaisquer atos e atividades lícitas voltadas à assistência 


social, educação, direitos humanos e cultura, mesmo que não estejam listados no presente 
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Estatuto; 


V. Identificar, produzir, gerenciar e disseminar informações e conteúdo sobre 


a filantropia e a cultura de doação, de modo a contribuir para a discussão qualificada e ampla 


sobre o tema; 


VI. Apoiar a atuação de movimentos sociais, organizações da sociedade civil, 


lideranças e outros atores políticos que atuem na promoção da filantropia e da cultura da 


doação ou demais atividades relacionadas; 


VII. Apoiar ações e iniciativas que estejam vinculadas ao atingimento dos 


Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODSs); 


VIII. Promover ações de ensino, pesquisa, formação e capacitação, relacionados 


à filantropia ou a outros temas que digam respeito a seus objetivos; 


IX. Selecionar iniciativas de impacto social para receberem aporte de recursos, de 


modo a estimular e fortalecer tais ações, bem como monitorar a sua execução e avaliar o 


atingimento dos objetivos e metas estabelecidas; 


X. Promover a o desenvolvimento e a estruturação das iniciativas apoiadas, 


por meio de apoio técnico, financeiro, e a sugestão de estratégias de governança; 


XI. Firmar convênios, contratos, acordos, termos de parceria, colaboração ou 


fomento; e quaisquer outros instrumentos legais, pela forma conveniente, com órgãos ou 


entidades, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


XII. Promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e científicos que digam 


respeito às suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros, divulgando-os por quaisquer 


meios; 


XIII. Estabelecer articulação com o Poder Público para acompanhamento da 


formulação e execução de políticas públicas relacionadas à filantropia; 


XIV. Realizar captação de recursos para os seus projetos, através do recebimento de 


doações de doadores pessoa física e pessoa jurídica; 


XV. Receber contribuições, patrocínios, auxílios, dotações, subvenções, 


doações e legados de seus Associados e de outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito 


público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


XVI. Utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a 


qualquer título, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 


estrangeiras, na forma que lhe for legalmente permitido; 


XVII. Constituir, associar-se, titularizar cotas do capital social ou ter participação 


acionária em outras associações, sociedades ou fundações, mediante prévia e expressa 


autorização do Conselho de Administração; e 


XVIII. Estabelecer e gerir fundos patrimoniais e outros recursos para financiar suas 


atividades. 
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Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades, o Bem Maior observará os 


princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 


economicidade e da eficiência, conforme exigido por lei, e não fará qualquer discriminação 


ilegal baseada em etnia, cor, gênero, religião, classe social ou qualquer outra categoria ou 


classificação inadmissível, sendo vedada a participação em campanhas de interesse político-


partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 


 


CAPÍTULO III DOS ASSOCIADOS 


SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Artigo 5º. O Bem Maior será constituído por um número ilimitado de Associados, podendo 


participar do quadro social qualquer pessoa física ou jurídica, desde que satisfaça as 


exigências previstas neste Estatuto e, em havendo, nas normas, regimentos e regulamentos 


internos, sendo admitidos em uma das seguintes categorias: 


 


I. Associado Mantenedor; 


II. Associado Efetivo. 


 


Artigo 6º. São Associados Mantenedores as pessoas físicas e jurídicas que assumirem a 


obrigação de fazer um aporte ao Patrimônio Social do Bem Maior e/ou de efetuar o 


pagamento de Contribuições Associativas Patrimoniais, nos termos deste Estatuto Social. 


 


Artigo 7º São Associados Efetivos as pessoas físicas e jurídicas que de forma voluntária e não 


onerosa, promoverem e executarem ativamente a finalidade e o objeto social do Bem Maior 


e que forem admitidos como tal, nos termos deste Estatuto Social. 


 


Artigo 8º Além dos Associados que participaram da assembleia de constituição do Bem Maior 


e assinaram a ata respectiva, poderá ser admitido como Associado, em uma das categorias 


indicadas neste Estatuto Social, qualquer pessoa física ou jurídica apresentada por qualquer 


outro Associado, mediante convite formal elaborado pelo Conselho de Administração e 


aceitação expressa do convidado, que poderá, a qualquer tempo, pedir a alteração de categoria, 


observando-se o disposto neste Estatuto Social e nas normas, regimentos e regulamentos 


internos, no que couber. 


 


Parágrafo 1º. As pessoas jurídicas associadas far-se-ão representar em todos os atos e para todos 


os fins deste Estatuto por um membro integrante da sua administração, munido de poderes de 


representação, designado por escrito pela pessoa jurídica representada, pessoa essa que poderá 


ser eleita para compor os órgãos estatutários do Bem Maior, enquanto representar a pessoa 
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jurídica no quadro de associados. 


 


Parágrafo 2º. Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 


da entidade. 


 


Parágrafo 3º. Não há entre os Associados e membros direitos e obrigações recíprocos, sendo 


a condição de associado intransmissível. 


 


Parágrafo 4º. O desligamento do Bem Maior não implicará recebimento, por parte do 


Associado, de qualquer retribuição ou restituição de qualquer bem ou valor transferido ao Bem 


Maior. 


 


SEÇÃO II – DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 9º. São direitos dos Associados, em dia com suas obrigações sociais: 


 


I. Participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 


II. Votar nas Assembleias Gerais; 


III. Ser votado para os cargos eletivos na forma deste Estatuto, observadas as 


disposições estatutárias e regimentais, se houver; 


IV. Convocar a Assembleia Geral por meio de petição assinada por pelo menos 


1/5 (um quinto) dos Associados, dirigida à Diretoria Executiva; 


V. Tomar parte nas atividades promovidas pelo Bem Maior, como 


colaborador; 


VI. Formular aos órgãos de administração quaisquer reclamações ou expressar-


lhes quaisquer preocupações que considerem adequadas à salvaguarda de seus direitos ou 


interesses sociais; e 


VII. Desligar-se do Bem Maior. 


 


Parágrafo 1º. Qualquer Associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro social 


do Bem Maior, a qualquer tempo, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou 


motivação específica, bastando para isso manifestação expressa e por escrito, dirigida à 


Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo 2º. Será considerado efetivo o desligamento do Associado a partir da data do 


recebimento da manifestação escrita, salvo data posterior indicada no pedido, sendo 


desnecessária a sua aceitação, a menos que solicitada expressamente pelo Associado. 
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Artigo 10. Além dos direitos previstos neste estatuto, os Associados Mantenedores terão ainda, 


as seguintes vantagens especiais: 


 


I. Exercer, por maioria dos Associados Mantenedores presentes, o voto de 


qualidade, no caso de empate em qualquer votação ocorrida em Assembleia Geral; 


II. Deliberar, em Assembleia Geral, sobre a instituição e valor de 


Contribuições Associativas Patrimoniais, mediante a apresentação, pelo Conselho de 


Administração, de proposta de planejamento estratégico e orçamentário de novos programas, 


serviços e projetos que demandem investimento patrimonial por parte dos Associados 


Mantenedores; 


III. Vetar decisões da Assembleia Geral relativas a alterações do objeto social 


do Bem Maior, ou a operações de cisão, fusão, incorporação, transformação ou dissolução 


do Bem Maior. O veto será exercido individualmente por cada um dos Associados 


Mantenedores na própria Assembleia ou em até 15 (quinze) dias da decisão, através de 


manifestação escrita. Caso não haja qualquer manifestação escrita neste prazo, a decisão 


estará convalidada. 


 


Artigo 11. São deveres de todos os Associados: 


 


I. Respeitar e cumprir o Estatuto Social, quaisquer normas, regimentos e 


regulamentos internos, se houver, bem como as deliberações dos órgãos de administração; 


II. Prestar efetiva cooperação para a realização dos objetivos sociais do Bem 


Maior; 


III. Prestigiar o Bem Maior por todos os meios a seu alcance, bem como zelar 


pela sua imagem e reputação; 


IV. Manter conduta compatível com os fins sociais do Bem Maior, tratando 


com respeito os demais Associados, bem como os empregados e todos aqueles que prestam 


serviços ao Bem Maior; 


V. Desempenhar com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem confiadas 


pelos órgãos de administração; 


VI. Cumprir os mandatos dos cargos para os quais forem eventualmente eleitos; 


VII. Informar os órgãos de administração sobre qualquer anormalidade ou 


irregularidade de que tenha conhecimento e que possa prejudicar o Bem Maior; 


VIII. Comparecer e participar das Assembleias Gerais; 


IX. Manter seus dados cadastrais atualizados; 


X. Prestar ao Bem Maior toda cooperação moral, material e intelectual, 


participar na consecução dos seus objetivos e esforçar-se pelo seu engrandecimento, cabendo 


aos Associados Efetivos efetuar Contribuições Associativas de Custeio, na forma e valor 
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estabelecidos pelo Conselho de Administração, e aos Associados Mantenedores o dever de 


efetuar Contribuições Associativas Patrimoniais, sempre que necessários investimentos 


adicionais para a consecução das finalidades do Bem Maior; 


 


SEÇÃO III – DAS PENALIDADES E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 


 


Artigo 12. A prática, pelo Associado ou por qualquer membro do Bem Maior, de atos 


incompatíveis com o presente Estatuto, com outras normas internas do Bem Maior, com as 


deliberações dos órgãos de administração ou com os objetivos e o decoro da entidade poderá 


ensejar as seguintes penalidades: 


 


I. Advertência; 


II. Suspensão; ou 


III. Exclusão do quadro social. 


 


Artigo 13. A exclusão de Associados será determinada pela Assembleia Geral, sendo 


admissível somente na hipótese de haver justa causa, assim reconhecida em procedimento 


disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa e recurso. 


 


Parágrafo 1º. A aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II do artigo anterior 


compete à Diretoria Executiva, em decisão fundamentada, conforme a gravidade e a 


reincidência do ato cometido, mediante a representação de qualquer interessado. 


 


Parágrafo 2º. Na aplicação de quaisquer das penalidades será garantida prévia notificação 


ao Associado para que possa exercer plenamente seu direito de defesa, no prazo de 10 (dez) 


dias. 


 


Parágrafo 3º. Da penalidade imposta caberá recurso, sem efeito suspensivo, em Assembleia 


Geral a ser realizada em até 60 (sessenta) dias após o protocolo. 


 


CAPÍTULO IV 


DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES 


GERAIS 


 


Artigo 14. O Bem Maior é composto pelos seguintes órgãos de administração: 


 


I. Assembleia Geral; 


II. Conselho de Administração; 
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III. Diretoria Executiva; 


IV. Conselho Consultivo; e 


V. Conselho Fiscal. 


 


Parágrafo 1º. Os membros dos órgãos de administração permanecerão em pleno exercício do 


cargo até a efetiva posse de seu sucessor, se o contrário não decidir o órgão responsável pela 


eleição. 


 


Parágrafo 2º. Não são acumuláveis, entre si, os cargos de membros do Conselho de 


Administração, da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal. 


 


Parágrafo 3º. O Bem Maior adotará práticas de gestão administrativa necessárias e 


suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 


pessoais indevidas, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 


 


Artigo 15. O pleno funcionamento do Conselho Consultivo ficará condicionado à decisão 


futura do Conselho de Administração, que deliberará quanto à conveniência da instalação e 


nomeará seus membros. 


 


Parágrafo único. Poderão ser criados outros órgãos de administração, a critério do Conselho de 


Administração, que fixará sua composição e atribuições correspondentes. 


 


Artigo 16. Todos os órgãos de administração do Bem Maior poderão reunir-se e tomar decisões 


presencial, remota ou virtualmente, por meio de troca de mensagens eletrônicas, cartas, 


teleconferência ou qualquer outro meio de comunicação eficaz, inclusive por voto em trânsito, 


desde que se possa aferir a efetiva participação e manifestação da vontade dos participantes, 


observando-se as disposições estatutárias e as normas internas do Bem Maior, se houver, bem 


como a legislação específica para confecção de assembleias virtuais e documentos eletrônicos. 


 


Parágrafo único. Os membros dos órgãos de administração poderão fazer-se representar 


nas reuniões por mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 


 


Artigo 17. Perderão o mandato os membros dos órgãos de administração que incorrerem em: 


 


I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 


II. Grave violação da lei, deste Estatuto, ou de qualquer outra norma interna 


do Bem Maior; e 


III. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 
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exerce no Bem Maior. 


 


SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Artigo 18. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano do Bem Maior, formada por 


todos os seus Associados competindo-lhe: 


 


I. Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Administração; 


II. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, e quando o caso eleger 


e dar posse aos seus membros; 


III. Destituir os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 


Executiva; 


IV. Deliberar sobre a aprovação das contas anuais do Bem Maior, previamente 


aprovadas pelo Conselho de Administração; 


V. Promover alterações no Estatuto Social, mediante propostas apresentadas 


pelo Conselho de Administração; 


VI. Julgar os recursos apresentados em face de penalidades impostas, de acordo 


com as disposições deste Estatuto Social, e deliberar sobre a potencial exclusão de Associados, 


observado o disposto no Artigo 13; 


VII. Decidir sobre a extinção, dissolução, cisão ou transformação do Bem 


Maior e o destino do patrimônio nestes casos, observando-se, no que couber, o disposto neste 


Estatuto Social; 


VIII. Deliberar quanto à aquisição, alienação, transação, hipoteca, permuta de 


bens imóveis, assim como recebimento destes bens em doação, mediante propostas 


apresentadas pelo Conselho de Administração; 


 


IX. Deliberar sobre quaisquer outras matérias de interesse do Bem Maior que 


lhe tenham sido submetidas pelo Conselho de Administração, pela Diretoria Executiva, pelo 


Conselho Consultivo ou pelo Conselho Fiscal; 


X. Deliberar sobre novos programas, serviços e projetos que demandem 


investimento patrimonial por parte dos Associados Mantenedores, tanto com relação a seu 


conteúdo quanto com relação ao valor do investimento, com a correspondente aprovação de 


Contribuições Associativas Patrimoniais, respeitado o item II do artigo 10º, em Assembleia Geral 


Extraordinária especialmente convocada, que só poderá ser instituir contribuições associativas 


para os Associados Mantenedores presentes; e 


XI. Interpretar o presente Estatuto Social. 


 


Artigo 19. A Assembleia Geral reunir-se-á: 
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I. Ordinariamente: 


a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 


apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 


b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros do Conselho 


de Administração. 


 


II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 


Maior o exigirem. 


 


Parágrafo 1º. A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita com, pelo menos, 


8 (oito) dias de antecedência, pelo Diretor-Presidente, por meio de envio de correspondência 


escrita ou eletrônica a todos os associados, independentemente de comprovante de 


recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para participar da 


reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de quem a convoca. 


 


Parágrafo 2º. Poderão requerer a convocação de Assembleia Geral Extraordinária o Diretor-


Presidente; qualquer dos Presidentes do Conselho de Administração; ou o conjunto de, pelo 


menos, 1/5 (um quinto) de todos os Associados em dia com suas obrigações sociais, mediante 


petição dirigida à Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá deliberar apenas sobre os assuntos mencionados 


na convocação, salvo se verificada a presença de todos Associados na Assembleia e de outro 


modo for acordado pelos Associados presentes. 


 


Parágrafo 4º. A presença de todos os Associados em Assembleia Geral supre a exigência de 


prévia convocação. 


 


Artigo 20. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, no 


horário pré-fixado, com presença de 2/3 (dois terços) dos Associados e, em segunda e última 


convocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer número de Associados com direito 


a voto presentes. 


 


Parágrafo 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos 


Associados presentes, exceto quando quórum maior for exigido por este Estatuto, pelas 


normas, regimentos ou regulamentos internos ou pela legislação aplicável. 


 


Parágrafo 2º. Para as deliberações a que se referem os incisos II, V, VI, VII e VIII do Artigo 
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18, exige-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) do total dos Associados em Assembleia Geral 


especialmente convocada para esse fim. 


 


Parágrafo 3º. No início das Assembleias Gerais, deverão os Associados presentes com 


direito a voto eleger, dentre os membros, um Presidente, para conduzir os trabalhos, assim 


como um Secretário, responsável por auxiliá-lo. 


 


Parágrafo 4º. Os Associados poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por 


mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 


 


SEÇÃO III - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por até 20 membros, Associados 


ou não, eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, permitidas sucessivas 


reconduções. 


 


Parágrafo 1º. O Conselho de Administração contará com dois Presidentes, a serem eleitos 


dentre os membros que o integram, pelos membros do órgão, na primeira reunião 


subsequente ao início do mandato, para exercerem mandato concomitante ao seu mandato 


como membro do Conselho. 


 


Parágrafo 2º. Competirá aos Presidentes presidirem, conjuntamente, as reuniões do 


Conselho de Administração. Na ausência de um dos Presidentes, a reunião poderá ser 


presidida pelo outro. 


 


Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, seja por morte, impedimento 


legal, renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral poderá eleger novo membro para 


o cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 4º. Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração, mas 


poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 


função como Conselheiro. 


 


Artigo 22. O Conselho de Administração reunir-se-á: 


 


I. Ordinariamente: 


a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 


apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 
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b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros da 


Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo. 


 


II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 


Maior o exigirem. 


 


Parágrafo único. A convocação das reuniões do Conselho de Administração será feita com, 


pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, por um dos seus Presidentes, por meio de envio de 


correspondência escrita ou eletrônica a todos os membros, independentemente de 


comprovante de recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para 


participar da reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de 


quem a convoca. 


 


Artigo 23. Compete ao Conselho de Administração: 


 


I. Estabelecer as diretrizes gerais e as políticas do Bem Maior e fiscalizar 


a sua execução; 


II. Eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 


Consultivo; 


III. Deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a aprovação das 


contas anuais do Bem Maior, mediante análise de parecer apresentado pelo Conselho Fiscal, 


uma vez que este esteja plenamente constituído, observado o disposto no Artigo 16; 


IV. Acompanhar e fiscalizar a atuação da Diretoria Executiva, bem como 


avaliar o cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e dos demais órgãos de 


administração competentes; 


V. Fixar o valor e periodicidade da Contribuição Associativa de Custeio 


devida pelos Associados Efetivos; 


VI. Elaborar e fiscalizar a execução do Planejamento Orçamentário e Estratégico 


anual; 


VII. Apresentar à Assembleia Geral proposta de planejamento estratégico e 


orçamentário de novos programas, serviços e projetos que demandem investimento 


patrimonial por parte dos Associados Mantenedores; 


VIII. Aprovar relatório anual de atividades do Bem Maior, se houver, e o Plano 


de Trabalho, elaborado pela Diretoria Executiva; 


IX. Admitir Associados, mediante convite prévio; 


X. Indicar à Diretoria Executiva sugestões de empresas de auditoria externa 


para contratação; 


XI. Elaborar propostas de alteração do Estatuto Social, encaminhando-as para 
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deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 


XII. Deliberar sobre a criação e alteração de normas, regimentos e regulamentos 


internos do Bem Maior; 


XIII. Deliberar sobre a criação de escritórios e filiais fora da sede do Bem Maior; 


XIV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, permutar bens 


imóveis, se houver, encaminhando-as para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 


XV. Aceitar doações ou legados com encargos, exceto as doações de bens 


imóveis que serão encaminhadas para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; e 


XVI. Deliberar sobre a constituição, associação, titularização de cotas do capital 


social ou participação acionária em outras organizações. 


 


Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 


maioria simples dos seus membros.  


 


SEÇÃO V- DA DIRETORIA EXECUTIVA 


 


Artigo 24. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração e pela gestão financeira 


do Bem Maior, será composta por até 3 (três) membros, Associados ou não: 1 (um) Diretor-


Presidente e 2 (dois) Diretores-Gerais. 


 


Parágrafo 1º. Não poderão ser eleitos para os cargos de diretores do Bem Maior pessoas que 


exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público. 


 


Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria Executiva poderão receber remuneração ou trabalhar de 


forma pro bono, porém em ambos os casos serão reembolsados de despesas decorrentes de 


atividades exercidas em razão das funções que lhe sejam atribuídas por este Estatuto Social e 


demais documentos. 


 


Artigo 25. Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, para um mandato de 3 


(três) anos, permitidas reeleições. 


 


Parágrafo único. Ocorrendo vaga na Diretoria Executiva, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia, perda de mandato, ou outra forma, o Conselho de Administração designará novo 


membro para cumprimento do mandato restante. 


 


Artigo 26. Sem prejuízo de outras atribuições, compete à Diretoria Executiva: 


 


I. Dirigir o Bem Maior de acordo com as diretrizes gerais e políticas 
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estabelecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, observando o 


disposto neste Estatuto, em outras normas internas e na legislação aplicável; 


II. Planejar, coordenar e executar as atividades cotidianas administrativas do Bem 


Maior; 


III. Administrar e zelar pelas rendas, contas, patrimônio e todos os bens do 


Bem Maior; 


IV. Providenciar a elaboração dos documentos contábeis da entidade, 


mediante contratação de profissional de contabilidade devidamente qualificado, e 


encaminhá-los, anualmente, à apreciação dos demais órgãos de administração, nos termos 


deste Estatuto; 


V. Contratar auditoria externa, considerando as indicações do Conselho de 


Administração, previsto no Artigo 23, X; 


VI. Administrar os bens móveis e imóveis do Bem Maior, sua utilização e 


conservação, provendo instalações, equipamentos e materiais, realizando despesas que se 


façam necessárias para o desempenho das atividades do Bem Maior; 


VII. Autorizar a admissão e demissão de empregados, bem como a contratação de 


prestadores de serviços e outros terceiros; 


VIII. Determinar, quando necessário, a instituição de comitês ou grupo de 


trabalho, para auxiliar na gestão do Bem Maior; 


IX. Reunir-se com instituições públicas e privadas, tanto no país como no 


exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 


X. Buscar a articulação com parceiros, para atingimento dos objetivos do 


Bem Maior; 


XI. Constituir procuradores via outorga de procurações, ad judicia ou não, se for 


o caso, observado o disposto no Artigo 27, §2º deste Estatuto; 


XII. Elaborar o relatório anual de atividades do Bem Maior, assim como Plano 


de Trabalho; 


XIII. Aceitar doações ou legados em nome do Bem Maior, de acordo com as 


disposições deste Estatuto Social; 


XIV. Receber e aceitar manifestações de desligamento de Associados; 


XV. Auxiliar a Assembleia Geral na aplicação de medidas disciplinares, 


conforme descrito no §1º do Artigo 13 deste Estatuto; 


XVI. Elaborar e implementar, quando entender necessário, regimento interno ou 


outras normas e regulamentos do Bem Maior, submetendo-os à aprovação do Conselho de 


Administração; e 


XVII. Desempenhar quaisquer outras tarefas atribuídas pelos órgãos de 


administração. 
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Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e instituições públicas em geral, 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será exercida conjuntamente pela 


Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, podendo, seus membros, para isto, 


realizar os atos que se façam necessários, observado o previsto nos parágrafos abaixo. 


 


Parágrafo1º. Para a assinatura de quaisquer documentos, tais como transações financeiras, 


contratos ou escrituras de qualquer espécie, cheques, ordens de compra, letras de câmbio, ordens 


bancárias e instrumentos de dívida em geral, serão necessárias duas assinaturas em conjunto, 


podendo ser: (i) a de um dos membros da Diretoria Executiva e a outra de um dos membros 


do Conselho de Administração; ou (ii) as duas assinaturas de membros do Conselho de 


Administração. 


 


Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá ser representado exclusivamente por um Diretor ou por 


um membro do Conselho de Administração nas seguintes situações: (i) assinar (a) 


requerimentos de registro junto a cartórios, (b) requerimento de pedido de isenção ou 


imunidade junto aos órgãos competentes, (c) recibos de doação ou contribuição associativa 


e (d) atestado de capacidade técnica emitido pelo Bem Maior; (ii) realizar a movimentação 


de conta bancária para o pagamento de compromissos firmados de acordo com o rito previsto 


no parágrafo primeiro, do artigo 27 do presente Estatuto; e (iii) firmar contratos ou 


estabelecer relações com valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 


 


Parágrafo 3º. O disposto no § 1º acima também valerá para a outorga de procurações  em 


nome do Bem Maior para o desenvolvimento das suas atividades regulares; estas procurações 


terão prazo de validade determinados, exceto para as procurações judiciais. 


 


Parágrafo 4º. Para os atos previstos no caput do art. 27, §§1º e 2º acima, os membros dos órgãos 


de administração poderão fazer-se representar, mediante procuração com poderes específicos, 


devidamente formalizada. 


 


SEÇÃO VI – DO CONSELHO CONSULTIVO 


 


Artigo 28. O Conselho Consultivo do Bem Maior será composto por um número ilimitado 


de membros, Associados ou não, a serem eleitos pelo Conselho de Administração. 


 


Parágrafo 1º. Cada membro eleito do Conselho Consultivo cumprirá mandato de 3 (três) anos, 


permitidas subsequentes reconduções. 


 


Parágrafo 2º. Em sua primeira reunião, o Conselho Consultivo nomeará um Presidente que 
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cumprirá um mandato de 3 (três) anos. 


 


Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho Consultivo, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia, perda de mandato, ou de outra forma, a primeira reunião do Conselho de 


Administração realizada após o surgimento da vacância elegerá novo membro para o 


cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Consultivo não receberão remuneração, mas 


poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 


função como Conselheiro. 


 


Parágrafo 5º. O Conselho Consultivo se reunirá, ordinariamente, mediante convocação do 


Presidente do Conselho, com 8 (oito) dias de antecedência, por notificação eletrônica, e, 


extraordinariamente, através de requerimento de três de seus membros ou dos Diretores. 


 


Artigo 29. Compete ao Conselho Consultivo: 


 


I. Opinar sobre o plano de atividades e o orçamento anual do Bem Maior, 


emitindo parecer; 


II. Propor novos programas, projetos e atividades a serem incluídos no 


planejamento do Bem Maior; 


III. Opinar sobre a conveniência de celebrar contratos, convênios, termos de 


parceria e outros tipos de ajuste, com instituições públicas ou privadas; e 


IV. Formular propostas de alteração estatutária ao Conselho de 


Administração, quando julgar interessante. 


 


SEÇÃO VII – DO CONSELHO FISCAL 


 


Artigo 30. O Conselho Fiscal será composto por três membros, Associados ou não, eleitos 


pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, sendo permitidas sucessivas 


reconduções. 


 


Parágrafo 1º. Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral deverá eleger novo membro para 


cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração, mas poderão receber 


reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua função como 
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Conselheiro. 


 


Parágrafo 3º. Das reuniões do Conselho Fiscal poderão participar os membros dos demais 


órgãos, desde que convidados. 


 


Parágrafo 4º. O Conselho Fiscal reunir-se-á, pelo menos, 1 (uma) vez ao ano, mediante 


convocação feita pelo Diretor-Presidente ou por qualquer de seus membros, com pelo menos 


8 (oito) dias de antecedência, por meio de envio de correspondência escrita ou eletrônica a todos 


os membros. 


 


Artigo 31. Ao Conselho Fiscal compete: 


 


I. Orientar os órgãos de administração nas questões fiscais e contábeis; 


II. Fiscalizar os atos dos órgãos de administração no âmbito fiscal e contábil, e 


denunciar o descumprimento de seus deveres legais, estatutários e regimentais; 


III. Examinar o balanço e as contas anuais, opinar sobre as operações 


patrimoniais realizadas pelo Bem Maior, emitindo parecer. 


 


Parágrafo único. As recomendações e os pareceres do Conselho Fiscal deverão ser aprovados e 


subscritos por maioria simples dos seus membros. 


 


CAPÍTULO V 


DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 


 


Artigo 32. Constituem patrimônio do Bem Maior todos os bens imóveis, móveis, títulos e 


valores, que o Bem Maior vier a possuir nas formas de integralização de patrimônio social 


pelos Associados Mantenedores, doação, legado, contribuição dos Associados, de custeio ou 


patrimoniais, ou por qualquer outro meio. 


 


Artigo 33. Constituem fontes de recursos do Bem Maior para a manutenção e 


desenvolvimento de suas atividades: 


 


I. Contribuições Associativas de Custeio dos Associados Efetivos e 


Contribuições Associativas Patrimoniais dos Associados Mantenedores; 


II. Doações, patrocínios, endowments, legados, direitos, créditos ou subsídios 


que 


lhe sejam destinados por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 


nacionais ou estrangeiras, quando realizadas para fim específico ou não; e as subvenções ou 
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auxílios recebidos diretamente da União, dos Estados e dos Municípios ou por intermédio de 


órgãos públicos da administração direta ou indireta; 


III. Rendas em seu favor constituídas por terceiros; 


IV. Verbas advindas de convênios, contratos, acordos, termos de parceria, 


colaboração ou fomento; ou congêneres, firmados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito 


público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


V. Usufrutos instituídos em seu favor; 


VI. Quaisquer ativos que lhe sejam destinados pela extinção de instituições 


similares; 


VII. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes 


ao patrimônio de sua titularidade ou sob a sua administração; 


VIII. Verbas e rendimentos advindos por todos os seus direitos e atividades 


realizadas para a consecução dos seus objetivos sociais, tais como, mas não se limitando a, 


prestação de serviços, venda de produtos, realização de cursos e eventos, rendas oriundas de 


direitos autorais ou propriedade intelectual, dentre outros; 


IX. Outros rendimentos e receitas não especificados anteriormente. 


 


Parágrafo único. Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 


aplicados integralmente na consecução dos objetivos institucionais do Bem Maior no 


território nacional, de forma imediata ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou 


fundo de reserva. 


 


Artigo 34. O Bem Maior não distribui entre os seus Associados, membros, conselheiros, 


dirigentes, doadores empregados ou terceiros eventuais resultados, sobras ou excedentes 


operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 


parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os 


integralmente na consecução dos seus objetivos sociais, no território nacional, conforme art. 4º 


deste Estatuto Social, ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou fundo de reserva. 


 


CAPÍTULO VI 


DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO 


 


Artigo 35. O Bem Maior poderá ser dissolvido ou extinto, a qualquer tempo, mediante 


deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o presente Estatuto 


Social. 


 


Artigo 36. Em caso de dissolução ou extinção do Bem Maior, todo o seu patrimônio 


remanescente deverá ser destinado para outra entidade sem fins lucrativos com fins idênticos ou 
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semelhantes e que atenda à mesma legislação a que o Bem Maior é submetido, inclusive a Lei 


federal nº 13.019/14; ou será transferido a entidade pública, respeitado o Código Civil. 


 


Parágrafo 1º. É vedado aos associados e membros receberem em restituição as contribuições 


que tiverem prestado ao patrimônio do Bem Maior. 


 


Parágrafo 2º. Na hipótese de o Bem Maior vir a obter a qualificação como Organização da 


Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, no caso 


de dissolução do Bem Maior, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 


jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha 


objetivo social similar. 


 


Parágrafo 3º. Caso o Bem Maior venha a obter e, posteriormente, perder a qualificação de 


OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 


recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 


apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma 


Lei, que preferencialmente tenha objetivo social similar. 


 


CAPÍTULO VIII 


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


Artigo 37. A prestação de contas do Bem Maior observará no mínimo: 


 


I. os princípios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade, devendo 


manter a escrituração das suas despesas e receitas em livros revestidos de formalidades capazes 


de assegurar a sua exatidão, de acordo com referidas normas e princípios; 


II. a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 


do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da instituição, incluindo as certidões 


negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 


qualquer cidadão; 


III. a realização de auditoria, por auditores externos independentes, quando 


exigido e nos termos da legislação em vigor, no caso de aplicação de recursos obtidos em 


parcerias com órgãos do Poder Público. 


 


Parágrafo Único. Na prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública, 


eventualmente recebidos, atender-se-á ainda o disposto no parágrafo único do artigo 70 da 


Constituição Federal. 
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Artigo 38. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e 


findando em 31 de dezembro de cada ano. 


 


Artigo 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, se necessário, no todo ou em parte, 


inclusive no tocante à administração, a qualquer tempo, por deliberação em Assembleia Geral 


Extraordinária, especialmente convocada para este fim, com base em proposta previamente 


formulada pelo Conselho de Administração, com observância às disposições estatutárias 


pertinentes. 


 


Artigo 40. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos praticados por 


Conselheiros, dirigentes, procuradores ou funcionários, em nome do Bem Maior, em negócios 


estranhos ao seu objeto social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer 


garantias não relacionadas ao objeto social. 


 


Artigo 41. Fica autorizada a eleição dos membros da Diretoria Executiva e dos Presidentes 


do Conselho de Administração pela Assembleia Geral de Constituição, de forma 


excepcional, sendo que após a constituição da entidade passa a ser aplicável o disposto nos 


demais dispositivos do presente Estatuto. 


 


Artigo 42. Este Estatuto Social entrará em vigor e produzirá efeitos a terceiros a partir de seu 


registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 


 


 


_______________________________ 


Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo. 


Presidente da Assembleia e diretora 


____________________________________ 


Natália Silva de Andrade Cordeiro 


Secretária da Assemleia 
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ANEXO II 


À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


DO MOVIMENTO BEM MAIOR REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 


 


LISTA DE PRESENÇA 


 


ASSOCIADOS MANTENEDORES: 


NOME PRESENÇA 


Elie Horn Presente 


Rubens Menin Teixeira de Souza Presente 


André Laport Ribeiro Ausente 


Jayme Garfinkel Ausente 


Luciano Huck Ausente 


Marcelo Kalim 
Presente (representado pelo Sr. Pedro 


Bueno conforme procuração anexa) 


Luís Fernando Memória Porto Ausente 


Eugênio Paccelli Mattar Presente 


Maria Helena de Castro Vidigal  Presente 


Pedro de Godoy Bueno Ausente 


 


ASSOCIADOS EFETIVOS: 


NOME PRESENÇA 


Fernando Fontes Iunes Presente 


Israel Aron Zylberman Ausente 


Luciana de Toledo Temer Lulia Presente 


BC Gestão de Recursos LTDA  Ausente 


 


CONVIDADOS: 


NOME PRESENÇA 


Alessandra da Cunha Peixoto Presente 


Ana Carolina Monteiro de Barros Matarazzo Presente 


Lucas Freire Martins Presente 
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Rafael Novellino Presente 


Roberta Gasparian de Paula Freitas Presente 


Richard Alexander Castilla Sippli Presente 


Natalia Silva de Andrade Cordeiro Presente 


 


Mesa: 


 


_______________________________ 


Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo. 


Presidente 


____________________________________ 


Natalia Silva de Andrade Cordeiro 


Secretária 
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Bia Vidigal,,113,Sim
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Aron Zylberman,,74,Sim
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
Pelo presente instrumento particular de mandato, MARCELO KALIM, brasileiro, casado, 
economista, portador da cédula de identidade RG nº 9.037.096-X (SSP/SP) e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 185.178.498-50 residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na mesma cidade e estado, na Avenida Nove de 
Julho, nº 3.186, Jardim Paulista, CEP 01406-000 (“Outorgante”), nomeia e constitui 
como seu procurador, PEDRO HENRIQUE ANGELICO BUENO, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG nº 37.386.660-4 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 
431.812.668-41, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e 
com endereço comercial na Avenida Nove de Julho, nº 3.186 - Jardim Paulista – CEP 
01406-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Procurador”), para, 
isoladamente, representar o Outorgante na Assembleia Geral Ordinária do Movimento 
Bem Maior, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.728.250/0001-39 (“Associação”), a 
realizar-se no dia 29 de novembro de 2023, às 10:00 horas, com poderes específicos 
para representar o Outorgante na qualidade de associado da Associação, podendo exercer 
todo e qualquer direito de associado, incluindo, comparecer e participar da Assembleia e 
votar em nome do Outorgante em qualquer matéria, discutir e deliberar quaisquer 
propostas ou assuntos incluídos na ordem do dia, bem como outros eventualmente 
submetidos à apreciação dos associados, assinar declarações de voto e protestos, pedir e 
prestar esclarecimentos, assinar a lista de presença de associados, a ata da respectiva 
assembleia e qualquer outro documento societário necessário e/ou conveniente e 
praticar, enfim, todos os demais atos convenientes e/ou que se fizerem necessários ao 
perfeito desempenho deste mandato. 


 
 


São Paulo, 28 de novembro de 2023. 
 


 
_______________________________________ 


MARCELO KALIM 
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ANEXO III 


À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 


DO MOVIMENTO BEM MAIOR REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2023 


 


 


MOVIMENTO BEM MAIOR 


CNPJ 32.728.250/0001-39 


 


ESTATUTO SOCIAL  


 


CAPÍTULO I 


DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO 


 


Artigo 1º. O Movimento Bem Maior, daqui em diante designado simplesmente por “Bem 


Maior”, pessoa jurídica de direito privado, é uma associação sem fins lucrativos  ou 


econômicos, político-partidários e religiosos, com prazo indeterminado de duração, regida 


pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 


 


Parágrafo 1º. O Bem Maior poderá adotar, por deliberação do Conselho de Administração, 


regimento interno ou outras normas e regulamentos. 


 


Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá registrar marcas, logomarcas ou nomes fantasia para seus 


diferentes programas e projetos, respeitadas as demais disposições estatutárias e regimentais, 


em consonância com a legislação vigente. 


 


Artigo 2º. O Bem Maior tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1811 - ESC 


1119, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 


atuação em qualquer parte do território nacional. 


 


Parágrafo único. Mediante a aprovação do Conselho de Administração, poderão ser criados 


escritórios ou núcleos de representação fora da sede, para o efetivo cumprimento dos objetivos 


sociais do Bem Maior, os quais se regerão pelos dispositivos deste Estatuto Social e, em 


havendo, pelas demais normas internas adotadas. 


 


CAPÍTULO II 


DOS OBJETIVOS SOCIAIS E ATIVIDADES 


  


Artigo 3º. O Bem Maior tem como finalidade prestar assistência social e promover o 
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investimento social, a cultura da doação e a filantropia de qualquer espécie, visando os 


seguintes objetivos primordiais: 


 


I. Promover a educação, a cultura, a saúde, o esporte, a proteção ao meio 


ambiente; 


II. Assegurar os direitos humanos e sociais de pessoas em situação de 


vulnerabilidade e risco social e pessoal, incluindo, mas não se limitando a pessoas com 


deficiência, idosos e crianças; 


III. Promover e estimular a cidadania e o fortalecimento da ética na política; 


IV. Prevenir a violência, visando ao estabelecimento de uma cultura de paz; 


V. Promover o desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza, 


à vulnerabilidade social e à exclusão social; 


VI. Promover a primeira infância, visando a proteção de crianças e adolescentes; 


e 


VII. Promover, difundir e qualificar a filantropia e a cultura da doação, com a 


finalidade de estimular o engajamento e a conscientização da sociedade em ações, 


iniciativas, projetos e discussões sobre o tema. 


 


Parágrafo único Na persecução de seus objetivos, o Bem Maior não desempenhará 


atividades e serviços profissionais médicos ou de educação física, de qualquer natureza. Na 


eventualidade de ser necessária a realização destes serviços, o Bem Maior contratará para isso 


profissional devidamente qualificado. 


 


Artigo 4º. Para a consecução de seus objetivos, o Bem Maior poderá utilizar-se de todos os meios 


adequados e permitidos em lei, tais como, mas não limitados a: 


 


I. Elaborar projetos e ações que visem a proteção, valorização e difusão da 


filantropia e da cultura da doação, incluindo, mas não se limitando a realização de estudos, 


pesquisas, eventos, cursos, exposições, apresentações, cursos, treinamentos, debates, 


seminários, conferências, congressos, programas, publicações, entre outros; 


II. Doar recursos físicos, humanos e/ou financeiros a programas, projetos e 


ações desenvolvidos por outras instituições sem fins lucrativos e órgãos públicos; 


III. Coordenar, executar ou coexecutar, e apoiar programas, projetos e ações 


de cunho assistencialista, educacional, cultural e de promoção de direitos humanos ou que 


promovam benefícios e/ou bem estar da população em geral; 


IV. Fomentar e financiar ações e iniciativas de impacto social, de modo a 


fortalecer tais projetos, podendo praticar quaisquer atos e atividades lícitas voltadas à assistência 


social, educação, direitos humanos e cultura, mesmo que não estejam listados no presente 
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Estatuto; 


V. Identificar, produzir, gerenciar e disseminar informações e conteúdo sobre 


a filantropia e a cultura de doação, de modo a contribuir para a discussão qualificada e ampla 


sobre o tema; 


VI. Apoiar a atuação de movimentos sociais, organizações da sociedade civil, 


lideranças e outros atores políticos que atuem na promoção da filantropia e da cultura da 


doação ou demais atividades relacionadas; 


VII. Apoiar ações e iniciativas que estejam vinculadas ao atingimento dos 


Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODSs); 


VIII. Promover ações de ensino, pesquisa, formação e capacitação, relacionados 


à filantropia ou a outros temas que digam respeito a seus objetivos; 


IX. Selecionar iniciativas de impacto social para receberem aporte de recursos, de 


modo a estimular e fortalecer tais ações, bem como monitorar a sua execução e avaliar o 


atingimento dos objetivos e metas estabelecidas; 


X. Promover a o desenvolvimento e a estruturação das iniciativas apoiadas, 


por meio de apoio técnico, financeiro, e a sugestão de estratégias de governança; 


XI. Firmar convênios, contratos, acordos, termos de parceria, colaboração ou 


fomento; e quaisquer outros instrumentos legais, pela forma conveniente, com órgãos ou 


entidades, de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


XII. Promover estudos, pesquisas e conhecimentos técnicos e científicos que digam 


respeito às suas finalidades, produzidos por si ou por terceiros, divulgando-os por quaisquer 


meios; 


XIII. Estabelecer articulação com o Poder Público para acompanhamento da 


formulação e execução de políticas públicas relacionadas à filantropia; 


XIV. Realizar captação de recursos para os seus projetos, através do recebimento de 


doações de doadores pessoa física e pessoa jurídica; 


XV. Receber contribuições, patrocínios, auxílios, dotações, subvenções, 


doações e legados de seus Associados e de outras pessoas físicas ou jurídicas, de direito 


público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


XVI. Utilizar-se de bens móveis e imóveis que lhe sejam disponibilizados, a 


qualquer título, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou 


estrangeiras, na forma que lhe for legalmente permitido; 


XVII. Constituir, associar-se, titularizar cotas do capital social ou ter participação 


acionária em outras associações, sociedades ou fundações, mediante prévia e expressa 


autorização do Conselho de Administração; e 


XVIII. Estabelecer e gerir fundos patrimoniais e outros recursos para financiar suas 


atividades. 
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Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades, o Bem Maior observará os 


princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 


economicidade e da eficiência, conforme exigido por lei, e não fará qualquer discriminação 


ilegal baseada em etnia, cor, gênero, religião, classe social ou qualquer outra categoria ou 


classificação inadmissível, sendo vedada a participação em campanhas de interesse político-


partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 


 


CAPÍTULO III DOS ASSOCIADOS 


SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Artigo 5º. O Bem Maior será constituído por um número ilimitado de Associados, podendo 


participar do quadro social qualquer pessoa física ou jurídica, desde que satisfaça as 


exigências previstas neste Estatuto e, em havendo, nas normas, regimentos e regulamentos 


internos, sendo admitidos em uma das seguintes categorias: 


 


I. Associado Mantenedor; 


II. Associado Efetivo. 


 


Artigo 6º. São Associados Mantenedores as pessoas físicas e jurídicas que assumirem a 


obrigação de fazer um aporte ao Patrimônio Social do Bem Maior e/ou de efetuar o 


pagamento de Contribuições Associativas Patrimoniais, nos termos deste Estatuto Social. 


 


Artigo 7º São Associados Efetivos as pessoas físicas e jurídicas que de forma voluntária e não 


onerosa, promoverem e executarem ativamente a finalidade e o objeto social do Bem Maior 


e que forem admitidos como tal, nos termos deste Estatuto Social. 


 


Artigo 8º Além dos Associados que participaram da assembleia de constituição do Bem Maior 


e assinaram a ata respectiva, poderá ser admitido como Associado, em uma das categorias 


indicadas neste Estatuto Social, qualquer pessoa física ou jurídica apresentada por qualquer 


outro Associado, mediante convite formal elaborado pelo Conselho de Administração e 


aceitação expressa do convidado, que poderá, a qualquer tempo, pedir a alteração de categoria, 


observando-se o disposto neste Estatuto Social e nas normas, regimentos e regulamentos 


internos, no que couber. 


 


Parágrafo 1º. As pessoas jurídicas associadas far-se-ão representar em todos os atos e para todos 


os fins deste Estatuto por um membro integrante da sua administração, munido de poderes de 


representação, designado por escrito pela pessoa jurídica representada, pessoa essa que poderá 


ser eleita para compor os órgãos estatutários do Bem Maior, enquanto representar a pessoa 
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jurídica no quadro de associados. 


 


Parágrafo 2º. Os Associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 


da entidade. 


 


Parágrafo 3º. Não há entre os Associados e membros direitos e obrigações recíprocos, sendo 


a condição de associado intransmissível. 


 


Parágrafo 4º. O desligamento do Bem Maior não implicará recebimento, por parte do 


Associado, de qualquer retribuição ou restituição de qualquer bem ou valor transferido ao Bem 


Maior. 


 


SEÇÃO II – DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 


 


Artigo 9º. São direitos dos Associados, em dia com suas obrigações sociais: 


 


I. Participar e manifestar-se nas Assembleias Gerais; 


II. Votar nas Assembleias Gerais; 


III. Ser votado para os cargos eletivos na forma deste Estatuto, observadas as 


disposições estatutárias e regimentais, se houver; 


IV. Convocar a Assembleia Geral por meio de petição assinada por pelo menos 


1/5 (um quinto) dos Associados, dirigida à Diretoria Executiva; 


V. Tomar parte nas atividades promovidas pelo Bem Maior, como 


colaborador; 


VI. Formular aos órgãos de administração quaisquer reclamações ou expressar-


lhes quaisquer preocupações que considerem adequadas à salvaguarda de seus direitos ou 


interesses sociais; e 


VII. Desligar-se do Bem Maior. 


 


Parágrafo 1º. Qualquer Associado poderá, por iniciativa própria, desligar-se do quadro social 


do Bem Maior, a qualquer tempo, sem a necessidade de declinar qualquer justificativa ou 


motivação específica, bastando para isso manifestação expressa e por escrito, dirigida à 


Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo 2º. Será considerado efetivo o desligamento do Associado a partir da data do 


recebimento da manifestação escrita, salvo data posterior indicada no pedido, sendo 


desnecessária a sua aceitação, a menos que solicitada expressamente pelo Associado. 
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Artigo 10. Além dos direitos previstos neste estatuto, os Associados Mantenedores terão ainda, 


as seguintes vantagens especiais: 


 


I. Exercer, por maioria dos Associados Mantenedores presentes, o voto de 


qualidade, no caso de empate em qualquer votação ocorrida em Assembleia Geral; 


II. Deliberar, em Assembleia Geral, sobre a instituição e valor de 


Contribuições Associativas Patrimoniais, mediante a apresentação, pelo Conselho de 


Administração, de proposta de planejamento estratégico e orçamentário de novos programas, 


serviços e projetos que demandem investimento patrimonial por parte dos Associados 


Mantenedores; 


III. Vetar decisões da Assembleia Geral relativas a alterações do objeto social 


do Bem Maior, ou a operações de cisão, fusão, incorporação, transformação ou dissolução 


do Bem Maior. O veto será exercido individualmente por cada um dos Associados 


Mantenedores na própria Assembleia ou em até 15 (quinze) dias da decisão, através de 


manifestação escrita. Caso não haja qualquer manifestação escrita neste prazo, a decisão 


estará convalidada. 


 


Artigo 11. São deveres de todos os Associados: 


 


I. Respeitar e cumprir o Estatuto Social, quaisquer normas, regimentos e 


regulamentos internos, se houver, bem como as deliberações dos órgãos de administração; 


II. Prestar efetiva cooperação para a realização dos objetivos sociais do Bem 


Maior; 


III. Prestigiar o Bem Maior por todos os meios a seu alcance, bem como zelar 


pela sua imagem e reputação; 


IV. Manter conduta compatível com os fins sociais do Bem Maior, tratando 


com respeito os demais Associados, bem como os empregados e todos aqueles que prestam 


serviços ao Bem Maior; 


V. Desempenhar com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem confiadas 


pelos órgãos de administração; 


VI. Cumprir os mandatos dos cargos para os quais forem eventualmente eleitos; 


VII. Informar os órgãos de administração sobre qualquer anormalidade ou 


irregularidade de que tenha conhecimento e que possa prejudicar o Bem Maior; 


VIII. Comparecer e participar das Assembleias Gerais; 


IX. Manter seus dados cadastrais atualizados; 


X. Prestar ao Bem Maior toda cooperação moral, material e intelectual, 


participar na consecução dos seus objetivos e esforçar-se pelo seu engrandecimento, cabendo 


aos Associados Efetivos efetuar Contribuições Associativas de Custeio, na forma e valor 
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estabelecidos pelo Conselho de Administração, e aos Associados Mantenedores o dever de 


efetuar Contribuições Associativas Patrimoniais, sempre que necessários investimentos 


adicionais para a consecução das finalidades do Bem Maior; 


 


SEÇÃO III – DAS PENALIDADES E DA EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 


 


Artigo 12. A prática, pelo Associado ou por qualquer membro do Bem Maior, de atos 


incompatíveis com o presente Estatuto, com outras normas internas do Bem Maior, com as 


deliberações dos órgãos de administração ou com os objetivos e o decoro da entidade poderá 


ensejar as seguintes penalidades: 


 


I. Advertência; 


II. Suspensão; ou 


III. Exclusão do quadro social. 


 


Artigo 13. A exclusão de Associados será determinada pela Assembleia Geral, sendo 


admissível somente na hipótese de haver justa causa, assim reconhecida em procedimento 


disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa e recurso. 


 


Parágrafo 1º. A aplicação das penalidades previstas nos incisos I e II do artigo anterior 


compete à Diretoria Executiva, em decisão fundamentada, conforme a gravidade e a 


reincidência do ato cometido, mediante a representação de qualquer interessado. 


 


Parágrafo 2º. Na aplicação de quaisquer das penalidades será garantida prévia notificação 


ao Associado para que possa exercer plenamente seu direito de defesa, no prazo de 10 (dez) 


dias. 


 


Parágrafo 3º. Da penalidade imposta caberá recurso, sem efeito suspensivo, em Assembleia 


Geral a ser realizada em até 60 (sessenta) dias após o protocolo. 


 


CAPÍTULO IV 


DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES 


GERAIS 


 


Artigo 14. O Bem Maior é composto pelos seguintes órgãos de administração: 


 


I. Assembleia Geral; 


II. Conselho de Administração; 
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III. Diretoria Executiva; 


IV. Conselho Consultivo; e 


V. Conselho Fiscal. 


 


Parágrafo 1º. Os membros dos órgãos de administração permanecerão em pleno exercício do 


cargo até a efetiva posse de seu sucessor, se o contrário não decidir o órgão responsável pela 


eleição. 


 


Parágrafo 2º. Não são acumuláveis, entre si, os cargos de membros do Conselho de 


Administração, da Diretoria Executiva, do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal. 


 


Parágrafo 3º. O Bem Maior adotará práticas de gestão administrativa necessárias e 


suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 


pessoais indevidas, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 


 


Artigo 15. O pleno funcionamento do Conselho Consultivo ficará condicionado à decisão 


futura do Conselho de Administração, que deliberará quanto à conveniência da instalação e 


nomeará seus membros. 


 


Parágrafo único. Poderão ser criados outros órgãos de administração, a critério do Conselho de 


Administração, que fixará sua composição e atribuições correspondentes. 


 


Artigo 16. Todos os órgãos de administração do Bem Maior poderão reunir-se e tomar decisões 


presencial, remota ou virtualmente, por meio de troca de mensagens eletrônicas, cartas, 


teleconferência ou qualquer outro meio de comunicação eficaz, inclusive por voto em trânsito, 


desde que se possa aferir a efetiva participação e manifestação da vontade dos participantes, 


observando-se as disposições estatutárias e as normas internas do Bem Maior, se houver, bem 


como a legislação específica para confecção de assembleias virtuais e documentos eletrônicos. 


 


Parágrafo único. Os membros dos órgãos de administração poderão fazer-se representar 


nas reuniões por mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 


 


Artigo 17. Perderão o mandato os membros dos órgãos de administração que incorrerem em: 


 


I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 


II. Grave violação da lei, deste Estatuto, ou de qualquer outra norma interna 


do Bem Maior; e 


III. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo que 
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exerce no Bem Maior. 


 


SEÇÃO II - DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Artigo 18. A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano do Bem Maior, formada por 


todos os seus Associados competindo-lhe: 


 


I. Eleger e dar posse aos membros do Conselho de Administração; 


II. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, e quando o caso eleger 


e dar posse aos seus membros; 


III. Destituir os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 


Executiva; 


IV. Deliberar sobre a aprovação das contas anuais do Bem Maior, previamente 


aprovadas pelo Conselho de Administração; 


V. Promover alterações no Estatuto Social, mediante propostas apresentadas 


pelo Conselho de Administração; 


VI. Julgar os recursos apresentados em face de penalidades impostas, de acordo 


com as disposições deste Estatuto Social, e deliberar sobre a potencial exclusão de Associados, 


observado o disposto no Artigo 13; 


VII. Decidir sobre a extinção, dissolução, cisão ou transformação do Bem 


Maior e o destino do patrimônio nestes casos, observando-se, no que couber, o disposto neste 


Estatuto Social; 


VIII. Deliberar quanto à aquisição, alienação, transação, hipoteca, permuta de 


bens imóveis, assim como recebimento destes bens em doação, mediante propostas 


apresentadas pelo Conselho de Administração; 


 


IX. Deliberar sobre quaisquer outras matérias de interesse do Bem Maior que 


lhe tenham sido submetidas pelo Conselho de Administração, pela Diretoria Executiva, pelo 


Conselho Consultivo ou pelo Conselho Fiscal; 


X. Deliberar sobre novos programas, serviços e projetos que demandem 


investimento patrimonial por parte dos Associados Mantenedores, tanto com relação a seu 


conteúdo quanto com relação ao valor do investimento, com a correspondente aprovação de 


Contribuições Associativas Patrimoniais, respeitado o item II do artigo 10º, em Assembleia Geral 


Extraordinária especialmente convocada, que só poderá ser instituir contribuições associativas 


para os Associados Mantenedores presentes; e 


XI. Interpretar o presente Estatuto Social. 


 


Artigo 19. A Assembleia Geral reunir-se-á: 


Clicksign 54dd6198-8143-4d92-b5ce-2dcdd2b84f3a







 


 


I. Ordinariamente: 


a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 


apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 


b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros do Conselho 


de Administração. 


 


II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 


Maior o exigirem. 


 


Parágrafo 1º. A convocação da Assembleia Geral Ordinária será feita com, pelo menos, 


8 (oito) dias de antecedência, pelo Diretor-Presidente, por meio de envio de correspondência 


escrita ou eletrônica a todos os associados, independentemente de comprovante de 


recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para participar da 


reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de quem a convoca. 


 


Parágrafo 2º. Poderão requerer a convocação de Assembleia Geral Extraordinária o Diretor-


Presidente; qualquer dos Presidentes do Conselho de Administração; ou o conjunto de, pelo 


menos, 1/5 (um quinto) de todos os Associados em dia com suas obrigações sociais, mediante 


petição dirigida à Diretoria Executiva. 


 


Parágrafo 3º. A Assembleia Geral poderá deliberar apenas sobre os assuntos mencionados 


na convocação, salvo se verificada a presença de todos Associados na Assembleia e de outro 


modo for acordado pelos Associados presentes. 


 


Parágrafo 4º. A presença de todos os Associados em Assembleia Geral supre a exigência de 


prévia convocação. 


 


Artigo 20. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação, no 


horário pré-fixado, com presença de 2/3 (dois terços) dos Associados e, em segunda e última 


convocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer número de Associados com direito 


a voto presentes. 


 


Parágrafo 1º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos 


Associados presentes, exceto quando quórum maior for exigido por este Estatuto, pelas 


normas, regimentos ou regulamentos internos ou pela legislação aplicável. 


 


Parágrafo 2º. Para as deliberações a que se referem os incisos II, V, VI, VII e VIII do Artigo 


Clicksign 54dd6198-8143-4d92-b5ce-2dcdd2b84f3a







 


18, exige-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) do total dos Associados em Assembleia Geral 


especialmente convocada para esse fim. 


 


Parágrafo 3º. No início das Assembleias Gerais, deverão os Associados presentes com 


direito a voto eleger, dentre os membros, um Presidente, para conduzir os trabalhos, assim 


como um Secretário, responsável por auxiliá-lo. 


 


Parágrafo 4º. Os Associados poderão fazer-se representar na Assembleia Geral por 


mandatário, mediante procuração devidamente formalizada. 


 


SEÇÃO III - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por até 20 membros, Associados 


ou não, eleitos pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, permitidas sucessivas 


reconduções. 


 


Parágrafo 1º. O Conselho de Administração contará com dois Presidentes, a serem eleitos 


dentre os membros que o integram, pelos membros do órgão, na primeira reunião 


subsequente ao início do mandato, para exercerem mandato concomitante ao seu mandato 


como membro do Conselho. 


 


Parágrafo 2º. Competirá aos Presidentes presidirem, conjuntamente, as reuniões do 


Conselho de Administração. Na ausência de um dos Presidentes, a reunião poderá ser 


presidida pelo outro. 


 


Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, seja por morte, impedimento 


legal, renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral poderá eleger novo membro para 


o cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 4º. Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração, mas 


poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 


função como Conselheiro. 


 


Artigo 22. O Conselho de Administração reunir-se-á: 


 


I. Ordinariamente: 


a) Uma vez por ano, preferencialmente no primeiro semestre do ano, para 


apreciar a prestação de contas do Bem Maior referentes ao exercício anterior; 
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b) Periodicamente, conforme necessário, para eleger os membros da 


Diretoria Executiva e do Conselho Consultivo. 


 


II. Extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses do Bem 


Maior o exigirem. 


 


Parágrafo único. A convocação das reuniões do Conselho de Administração será feita com, 


pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, por um dos seus Presidentes, por meio de envio de 


correspondência escrita ou eletrônica a todos os membros, independentemente de 


comprovante de recebimento, indicando o local, data e hora da reunião ou instruções para 


participar da reunião por teleconferência ou por outros meios; a ordem do dia e o nome de 


quem a convoca. 


 


Artigo 23. Compete ao Conselho de Administração: 


 


I. Estabelecer as diretrizes gerais e as políticas do Bem Maior e fiscalizar 


a sua execução; 


II. Eleger e dar posse aos membros da Diretoria Executiva e do Conselho 


Consultivo; 


III. Deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a aprovação das 


contas anuais do Bem Maior, mediante análise de parecer apresentado pelo Conselho Fiscal, 


uma vez que este esteja plenamente constituído, observado o disposto no Artigo 16; 


IV. Acompanhar e fiscalizar a atuação da Diretoria Executiva, bem como 


avaliar o cumprimento das deliberações da Assembleia Geral e dos demais órgãos de 


administração competentes; 


V. Fixar o valor e periodicidade da Contribuição Associativa de Custeio 


devida pelos Associados Efetivos; 


VI. Elaborar e fiscalizar a execução do Planejamento Orçamentário e Estratégico 


anual; 


VII. Apresentar à Assembleia Geral proposta de planejamento estratégico e 


orçamentário de novos programas, serviços e projetos que demandem investimento 


patrimonial por parte dos Associados Mantenedores; 


VIII. Aprovar relatório anual de atividades do Bem Maior, se houver, e o Plano 


de Trabalho, elaborado pela Diretoria Executiva; 


IX. Admitir Associados, mediante convite prévio; 


X. Indicar à Diretoria Executiva sugestões de empresas de auditoria externa 


para contratação; 


XI. Elaborar propostas de alteração do Estatuto Social, encaminhando-as para 
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deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 


XII. Deliberar sobre a criação e alteração de normas, regimentos e regulamentos 


internos do Bem Maior; 


XIII. Deliberar sobre a criação de escritórios e filiais fora da sede do Bem Maior; 


XIV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar, permutar bens 


imóveis, se houver, encaminhando-as para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; 


XV. Aceitar doações ou legados com encargos, exceto as doações de bens 


imóveis que serão encaminhadas para deliberação e aprovação da Assembleia Geral; e 


XVI. Deliberar sobre a constituição, associação, titularização de cotas do capital 


social ou participação acionária em outras organizações. 


 


Parágrafo único. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por 


maioria simples dos seus membros.  


 


SEÇÃO V- DA DIRETORIA EXECUTIVA 


 


Artigo 24. A Diretoria Executiva, órgão responsável pela administração e pela gestão financeira 


do Bem Maior, será composta por até 3 (três) membros, Associados ou não: 1 (um) Diretor-


Presidente e 2 (dois) Diretores-Gerais. 


 


Parágrafo 1º. Não poderão ser eleitos para os cargos de diretores do Bem Maior pessoas que 


exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos órgãos do Poder Público. 


 


Parágrafo 2º. Os membros da Diretoria Executiva poderão receber remuneração ou trabalhar de 


forma pro bono, porém em ambos os casos serão reembolsados de despesas decorrentes de 


atividades exercidas em razão das funções que lhe sejam atribuídas por este Estatuto Social e 


demais documentos. 


 


Artigo 25. Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, para um mandato de 3 


(três) anos, permitidas reeleições. 


 


Parágrafo único. Ocorrendo vaga na Diretoria Executiva, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia, perda de mandato, ou outra forma, o Conselho de Administração designará novo 


membro para cumprimento do mandato restante. 


 


Artigo 26. Sem prejuízo de outras atribuições, compete à Diretoria Executiva: 


 


I. Dirigir o Bem Maior de acordo com as diretrizes gerais e políticas 
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estabelecidas pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, observando o 


disposto neste Estatuto, em outras normas internas e na legislação aplicável; 


II. Planejar, coordenar e executar as atividades cotidianas administrativas do Bem 


Maior; 


III. Administrar e zelar pelas rendas, contas, patrimônio e todos os bens do 


Bem Maior; 


IV. Providenciar a elaboração dos documentos contábeis da entidade, 


mediante contratação de profissional de contabilidade devidamente qualificado, e 


encaminhá-los, anualmente, à apreciação dos demais órgãos de administração, nos termos 


deste Estatuto; 


V. Contratar auditoria externa, considerando as indicações do Conselho de 


Administração, previsto no Artigo 23, X; 


VI. Administrar os bens móveis e imóveis do Bem Maior, sua utilização e 


conservação, provendo instalações, equipamentos e materiais, realizando despesas que se 


façam necessárias para o desempenho das atividades do Bem Maior; 


VII. Autorizar a admissão e demissão de empregados, bem como a contratação de 


prestadores de serviços e outros terceiros; 


VIII. Determinar, quando necessário, a instituição de comitês ou grupo de 


trabalho, para auxiliar na gestão do Bem Maior; 


IX. Reunir-se com instituições públicas e privadas, tanto no país como no 


exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 


X. Buscar a articulação com parceiros, para atingimento dos objetivos do 


Bem Maior; 


XI. Constituir procuradores via outorga de procurações, ad judicia ou não, se for 


o caso, observado o disposto no Artigo 27, §2º deste Estatuto; 


XII. Elaborar o relatório anual de atividades do Bem Maior, assim como Plano 


de Trabalho; 


XIII. Aceitar doações ou legados em nome do Bem Maior, de acordo com as 


disposições deste Estatuto Social; 


XIV. Receber e aceitar manifestações de desligamento de Associados; 


XV. Auxiliar a Assembleia Geral na aplicação de medidas disciplinares, 


conforme descrito no §1º do Artigo 13 deste Estatuto; 


XVI. Elaborar e implementar, quando entender necessário, regimento interno ou 


outras normas e regulamentos do Bem Maior, submetendo-os à aprovação do Conselho de 


Administração; e 


XVII. Desempenhar quaisquer outras tarefas atribuídas pelos órgãos de 


administração. 
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Artigo 27. A representação do Bem Maior perante terceiros e instituições públicas em geral, 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, será exercida conjuntamente pela 


Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração, podendo, seus membros, para isto, 


realizar os atos que se façam necessários, observado o previsto nos parágrafos abaixo. 


 


Parágrafo1º. Para a assinatura de quaisquer documentos, tais como transações financeiras, 


contratos ou escrituras de qualquer espécie, cheques, ordens de compra, letras de câmbio, ordens 


bancárias e instrumentos de dívida em geral, serão necessárias duas assinaturas em conjunto, 


podendo ser: (i) a de um dos membros da Diretoria Executiva e a outra de um dos membros 


do Conselho de Administração; ou (ii) as duas assinaturas de membros do Conselho de 


Administração. 


 


Parágrafo 2º. O Bem Maior poderá ser representado exclusivamente por um Diretor ou por 


um membro do Conselho de Administração nas seguintes situações: (i) assinar (a) 


requerimentos de registro junto a cartórios, (b) requerimento de pedido de isenção ou 


imunidade junto aos órgãos competentes, (c) recibos de doação ou contribuição associativa 


e (d) atestado de capacidade técnica emitido pelo Bem Maior; (ii) realizar a movimentação 


de conta bancária para o pagamento de compromissos firmados de acordo com o rito previsto 


no parágrafo primeiro, do artigo 27 do presente Estatuto; e (iii) firmar contratos ou 


estabelecer relações com valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais). 


 


Parágrafo 3º. O disposto no § 1º acima também valerá para a outorga de procurações  em 


nome do Bem Maior para o desenvolvimento das suas atividades regulares; estas procurações 


terão prazo de validade determinados, exceto para as procurações judiciais. 


 


Parágrafo 4º. Para os atos previstos no caput do art. 27, §§1º e 2º acima, os membros dos órgãos 


de administração poderão fazer-se representar, mediante procuração com poderes específicos, 


devidamente formalizada. 


 


SEÇÃO VI – DO CONSELHO CONSULTIVO 


 


Artigo 28. O Conselho Consultivo do Bem Maior será composto por um número ilimitado 


de membros, Associados ou não, a serem eleitos pelo Conselho de Administração. 


 


Parágrafo 1º. Cada membro eleito do Conselho Consultivo cumprirá mandato de 3 (três) anos, 


permitidas subsequentes reconduções. 


 


Parágrafo 2º. Em sua primeira reunião, o Conselho Consultivo nomeará um Presidente que 
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cumprirá um mandato de 3 (três) anos. 


 


Parágrafo 3º. Ocorrendo vaga no Conselho Consultivo, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia, perda de mandato, ou de outra forma, a primeira reunião do Conselho de 


Administração realizada após o surgimento da vacância elegerá novo membro para o 


cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 4º. Os membros do Conselho Consultivo não receberão remuneração, mas 


poderão receber reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua 


função como Conselheiro. 


 


Parágrafo 5º. O Conselho Consultivo se reunirá, ordinariamente, mediante convocação do 


Presidente do Conselho, com 8 (oito) dias de antecedência, por notificação eletrônica, e, 


extraordinariamente, através de requerimento de três de seus membros ou dos Diretores. 


 


Artigo 29. Compete ao Conselho Consultivo: 


 


I. Opinar sobre o plano de atividades e o orçamento anual do Bem Maior, 


emitindo parecer; 


II. Propor novos programas, projetos e atividades a serem incluídos no 


planejamento do Bem Maior; 


III. Opinar sobre a conveniência de celebrar contratos, convênios, termos de 


parceria e outros tipos de ajuste, com instituições públicas ou privadas; e 


IV. Formular propostas de alteração estatutária ao Conselho de 


Administração, quando julgar interessante. 


 


SEÇÃO VII – DO CONSELHO FISCAL 


 


Artigo 30. O Conselho Fiscal será composto por três membros, Associados ou não, eleitos 


pela Assembleia Geral, para mandato de 3 (três) anos, sendo permitidas sucessivas 


reconduções. 


 


Parágrafo 1º. Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, seja por morte, impedimento legal, 


renúncia ou perda de mandato, a Assembleia Geral deverá eleger novo membro para 


cumprimento do mandato restante. 


 


Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal não receberão remuneração, mas poderão receber 


reembolso de despesas decorrentes de atividades exercidas em razão de sua função como 
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Conselheiro. 


 


Parágrafo 3º. Das reuniões do Conselho Fiscal poderão participar os membros dos demais 


órgãos, desde que convidados. 


 


Parágrafo 4º. O Conselho Fiscal reunir-se-á, pelo menos, 1 (uma) vez ao ano, mediante 


convocação feita pelo Diretor-Presidente ou por qualquer de seus membros, com pelo menos 


8 (oito) dias de antecedência, por meio de envio de correspondência escrita ou eletrônica a todos 


os membros. 


 


Artigo 31. Ao Conselho Fiscal compete: 


 


I. Orientar os órgãos de administração nas questões fiscais e contábeis; 


II. Fiscalizar os atos dos órgãos de administração no âmbito fiscal e contábil, e 


denunciar o descumprimento de seus deveres legais, estatutários e regimentais; 


III. Examinar o balanço e as contas anuais, opinar sobre as operações 


patrimoniais realizadas pelo Bem Maior, emitindo parecer. 


 


Parágrafo único. As recomendações e os pareceres do Conselho Fiscal deverão ser aprovados e 


subscritos por maioria simples dos seus membros. 


 


CAPÍTULO V 


DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 


 


Artigo 32. Constituem patrimônio do Bem Maior todos os bens imóveis, móveis, títulos e 


valores, que o Bem Maior vier a possuir nas formas de integralização de patrimônio social 


pelos Associados Mantenedores, doação, legado, contribuição dos Associados, de custeio ou 


patrimoniais, ou por qualquer outro meio. 


 


Artigo 33. Constituem fontes de recursos do Bem Maior para a manutenção e 


desenvolvimento de suas atividades: 


 


I. Contribuições Associativas de Custeio dos Associados Efetivos e 


Contribuições Associativas Patrimoniais dos Associados Mantenedores; 


II. Doações, patrocínios, endowments, legados, direitos, créditos ou subsídios 


que 


lhe sejam destinados por quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 


nacionais ou estrangeiras, quando realizadas para fim específico ou não; e as subvenções ou 


Clicksign 54dd6198-8143-4d92-b5ce-2dcdd2b84f3a







 


auxílios recebidos diretamente da União, dos Estados e dos Municípios ou por intermédio de 


órgãos públicos da administração direta ou indireta; 


III. Rendas em seu favor constituídas por terceiros; 


IV. Verbas advindas de convênios, contratos, acordos, termos de parceria, 


colaboração ou fomento; ou congêneres, firmados com pessoas físicas ou jurídicas, de direito 


público ou privado, nacionais ou estrangeiras; 


V. Usufrutos instituídos em seu favor; 


VI. Quaisquer ativos que lhe sejam destinados pela extinção de instituições 


similares; 


VII. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes 


ao patrimônio de sua titularidade ou sob a sua administração; 


VIII. Verbas e rendimentos advindos por todos os seus direitos e atividades 


realizadas para a consecução dos seus objetivos sociais, tais como, mas não se limitando a, 


prestação de serviços, venda de produtos, realização de cursos e eventos, rendas oriundas de 


direitos autorais ou propriedade intelectual, dentre outros; 


IX. Outros rendimentos e receitas não especificados anteriormente. 


 


Parágrafo único. Todos os bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 


aplicados integralmente na consecução dos objetivos institucionais do Bem Maior no 


território nacional, de forma imediata ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou 


fundo de reserva. 


 


Artigo 34. O Bem Maior não distribui entre os seus Associados, membros, conselheiros, 


dirigentes, doadores empregados ou terceiros eventuais resultados, sobras ou excedentes 


operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 


parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os 


integralmente na consecução dos seus objetivos sociais, no território nacional, conforme art. 4º 


deste Estatuto Social, ou por meio de destinação a fundo patrimonial ou fundo de reserva. 


 


CAPÍTULO VI 


DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO 


 


Artigo 35. O Bem Maior poderá ser dissolvido ou extinto, a qualquer tempo, mediante 


deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o presente Estatuto 


Social. 


 


Artigo 36. Em caso de dissolução ou extinção do Bem Maior, todo o seu patrimônio 


remanescente deverá ser destinado para outra entidade sem fins lucrativos com fins idênticos ou 
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semelhantes e que atenda à mesma legislação a que o Bem Maior é submetido, inclusive a Lei 


federal nº 13.019/14; ou será transferido a entidade pública, respeitado o Código Civil. 


 


Parágrafo 1º. É vedado aos associados e membros receberem em restituição as contribuições 


que tiverem prestado ao patrimônio do Bem Maior. 


 


Parágrafo 2º. Na hipótese de o Bem Maior vir a obter a qualificação como Organização da 


Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, no caso 


de dissolução do Bem Maior, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 


jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha 


objetivo social similar. 


 


Parágrafo 3º. Caso o Bem Maior venha a obter e, posteriormente, perder a qualificação de 


OSCIP, nos termos da Lei federal nº 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 


recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente 


apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada como OSCIP, nos termos da mesma 


Lei, que preferencialmente tenha objetivo social similar. 


 


CAPÍTULO VIII 


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


Artigo 37. A prestação de contas do Bem Maior observará no mínimo: 


 


I. os princípios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade, devendo 


manter a escrituração das suas despesas e receitas em livros revestidos de formalidades capazes 


de assegurar a sua exatidão, de acordo com referidas normas e princípios; 


II. a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 


do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da instituição, incluindo as certidões 


negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 


qualquer cidadão; 


III. a realização de auditoria, por auditores externos independentes, quando 


exigido e nos termos da legislação em vigor, no caso de aplicação de recursos obtidos em 


parcerias com órgãos do Poder Público. 


 


Parágrafo Único. Na prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública, 


eventualmente recebidos, atender-se-á ainda o disposto no parágrafo único do artigo 70 da 


Constituição Federal. 
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Artigo 38. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e 


findando em 31 de dezembro de cada ano. 


 


Artigo 39. O presente Estatuto poderá ser reformado, se necessário, no todo ou em parte, 


inclusive no tocante à administração, a qualquer tempo, por deliberação em Assembleia Geral 


Extraordinária, especialmente convocada para este fim, com base em proposta previamente 


formulada pelo Conselho de Administração, com observância às disposições estatutárias 


pertinentes. 


 


Artigo 40. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes, os atos praticados por 


Conselheiros, dirigentes, procuradores ou funcionários, em nome do Bem Maior, em negócios 


estranhos ao seu objeto social, neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer 


garantias não relacionadas ao objeto social. 


 


Artigo 41. Fica autorizada a eleição dos membros da Diretoria Executiva e dos Presidentes 


do Conselho de Administração pela Assembleia Geral de Constituição, de forma 


excepcional, sendo que após a constituição da entidade passa a ser aplicável o disposto nos 


demais dispositivos do presente Estatuto. 


 


Artigo 42. Este Estatuto Social entrará em vigor e produzirá efeitos a terceiros a partir de seu 


registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 


 


 


_______________________________ 


Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo. 


Presidente da Assembleia e diretora 


____________________________________ 


Natália Silva de Andrade Cordeiro 


Secretária da Assemleia 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO 6º REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 


DA CAPITAL. 


 


 


 


 


 


 


ANA CAROLINA MONTEIRO DE BARROS MATARAZZO, brasileira, divorciada, 


administradora de empresas, portadora da cédula de Identidade RG nº 13.901.789-7 SSP/SP, inscrita 


perante o CPF/MF sob o n.º 257.141.648-06, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado 


de São Paulo, na Rua Seridó, n.º 106 Apto. 271-B, Pinheiros, CEP 01.455-040, endereço de e-mail 


carola@movimentobemmaior.org.br, e LUCIANA DE TOLEDO TEMER LULIA, brasileira, 


casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG n.º 18.287.791-7 SSP/SP, inscrita perante o 


CPF/MF sob o n.º 128.844.908-92, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São 


Paulo, na Rua Ferreira de Araújo, n.º 592 - Apto. 221, Pinheiros, CEP 05.428-001, endereço de e-


mail luciana.temer@liberta.org.br; respectivamente Diretora Presidente e membra do Conselho de 


Administração, da associação civil denominada MOVIMENTO BEM MAIOR, inscrita no 


CNPJ/MF sob o n.º 32.728.250/0001-39, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, vêm 


requerer o registro da ata anexa ao presente requerimento. 


 


São Paulo, 02 de janeiro de 2023. 


 


 


_______________________________ 


Ana Carolina Monteiro de Barros 


Matarazzo 


Diretora Presidente 


 


____________________________________ 


Luciana de Toledo Temer Lulia 


Membra do Conselho de Administração 
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